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PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NovA

ANEXO!
TERMO DE REFERÊNCIA

ORGAO REQUISITANTE DO CERTAIVIE: Secretaria de Educação Basica (SEDUC).
OBIETO: SELEÇAO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVES DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA.R SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
[MANUTENÇÃO PREDIAL] DAS ESCOLAS. CRECHES E DEMAIS IMOVEIS VINCULADOS A SECRETARIA
DE EDUCACAO BASICA, DESTE MI_JNICIPIO, COM O OBJETIVO DE PREVENIR DESGASTES, PI..ANE]AR
A CONSERVAÇÃO E DETECTAR PROBLEMAS DE MODO A GARANTIR UMA DOA GESTAO DE RECURSOS
FÍSICOS E MATERIAIS, DE ACORDO COM A TABELA SEINFRA 26 E 26.1 [COM DESONERAÇAO) -
TABELA DE PLANOS E SERVIÇOS E TABELA DE PREÇOS DE INSUMOS, QUE ENCONTRAM-SE NO SITE:
1no.e¬.›v.sei11f|'a.ce.gov.bI' e wyg3g.d§L§_e.goy.I1r, E TABELA SINAPI ATUALIZADA, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I, DESTE EDITAL.
DO FORMA DE EXECUÇÃO: INDIRETA
TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO EM CIMA DOS PREÇOS E VALORES DA
TABELA SEINFRA 26 E 26.1[COM DESONERAÇAO] - TABELA DE PLANOS E SERVIÇOS E TABELA DE
PREÇOS DE INSUMOS E TABELA SINAPI ATUALIZADA.
DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA
LOCAL DO PREGAO: Sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Morada Nova. situada
à Av. Manoel Castro. DE 726. Centro, Morada Nova, Ceará.

ORIGEM. MODALIDADE, CRITERIO DE IULGAMENTO.

O presente termo de referência É oriundo da Solicitação de Despesa, procedente da Secretaria de
Educaçäo Básica. conforme especificações dos itens abai:-to discriminadas.

Deverá ser adotada a modalidade Iicitatória PREGÃO na forma PRESENCIAL, tendo com critério de
julgamento: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO EM CIMA DOS PREÇOS E VALORES DA TABELA
SEINFRA 26 E 26.1 [COM DESONERAÇAO] - TABELA DE PLANOS E SERVIÇOS E TABELA DE
PREÇOS DE INSUMOS E TABELA SINAPI ATUALIZADA, tudo com Fundamento da Lei Ns. 10.520/U2
c/c Lei NA. 8.666/93.

|usT1FIcAT1vA DA CDNTRATAÇÃD
A contratação dos serviços de engenharia, conservação e manuten ção predial (manutenção preventiva
e corretiva] e reformas nas edificações fisicas e equipamentos vinculados da Secretaria Municipal de
Educação Basica, tendo por base, tendo como base os itens constantes da tabela SEINFRA 26 e 26.1 (com
desoneração] e Tabela SINAPI atualizada, com Fornecimento de mão de obra, materiais, demais itens. A
degradação dos prédios e equipamentos públicos vinculados a Secretaria de Educaçäo Basica. deste
Municipio, ocorre, especialmente, pelas açoes do tempo, insalubridade, unidade. calor. atos de
vandalismo. dentre outros fatores do nosso dia a dia. A contratação ora requisitada, visa manter o
espaço, predio e equipamentos públicos em condições seguras, oferendo conforto e segurança ã
população. Diante de tais fatos. pedimos para que seja autorizado a abertura de procedimento licitatório
em tela para que possamos iniciar os serviços que já são necessarios, visando proporcionar a população
de Morada Nova melhores condiçoes a serem atendidas nos equipamentos de responsa_bili‹:lade da
Secretaria de Educação Básica. Q/
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DO VALOR ESTIMADO PARA A FUTURA CONTRATAÇÃO

SELEÇAO DE MELHOR PROPOSTA ATRAVES DE REGISTRO DE PREÇOS

:TEM Dssclução Dos sznviços VALUE
Ç ESTIMADO

PARAA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA .PARA PRESTAR SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO [MANUTENÇÃO PREDIAL] DAS

Í ESCOLAS, CRECI-IES E DEMAIS IMOVEIS VINCULADOS A SECRETARIADE
EDUCAÇÃO BASICA, DESTE MUNICÍPIO, COM O OBJETIVO DE PREVENIR
DESGASTES, PLANEJAR A CONSERVAÇÃO E DETECTAR PROBLEMAS DE

1 MODO A GARANTIR UMA BOA GESTAO DE RECURSOS FÍSICOS E 2.800.000,00
MATERIAIS, DE ACORDO COÍVI A TABELA SEINPRA 26 E 26.1 [COM
DESONERAÇAO] - TABELA DE PLANOS E SERVIÇOS E TABELA DE
PREÇOS DE INSUMOS, QUE ENCONTRAM-SE NO SITE:
vvvvtv.sei:1fra.ce.gpv.Ii:¬ e flw'vv,dg§.çg.gg3¿,l1r, E TABELA SINAPI
ATUALIZADA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO l.
DESTE EDITAL Ç Ç Ç

INFORMAÇOES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:
A manutenção corretiva consiste na prestação de serviços de engenharia, sob demanda, nos sistemas
integrados ás instalações prediais, dispositivos hidrossanitários, pluviais, instalações e dispositivos
eletricos, instalações e dispositivos de rede telefõnica e lõgica, de combate e prevenção a incêndio e
sistema de proteção de descargas atmosféricas [SPDA], bem como reconstituição das partes civis
afetadas;

Os componentes de edificação abrangidos na manutenção constituem, em sua maioria, nas seguintes
atividades:

a) Serviços a serem realizados sempre que solicitado pelo CON"I"RA"I`ANTE nas instalações
hidrosanitárias e pluviais:
b) Corrigir vazamentos e outras anormalidades nos encanamentos da rede de água e esgoto, conexões.
registros [internos e externos), torneiras [internas e externas), pias, vasos sanitários, caixas sifonadas.
substituindo-os, caso necessário;
c] Corrigir a regulagem de válvulas e caixas de descarga [internas e externas), válvulas de mictõrios,
registros, engates, sifões. caixas sifonadas e outros dispositivos, trocando»os ou reparando-os, quando
necessario;
d) Realizar reparações na vedação dos metais, substituindo-as, caso necessário;
e] Reparar ferragens e louças dos sanitários, corrigindo ou substituindo o que estiver danificado;
I] Reparar caixas de esgoto, caixas de inspeção, drenos, galerias de água pluvial, procedendo á limpeza
e eliminando quaisquer irregularidades, caso encontradas;
g] Corrigir anormalidades nas redes pluviais e redes de drenagem de sistemas de refrigeração,
reparando quaisquer vazamentos encontrados, com ou sem substituição de encanamentos, calhas,
bacias, conexões, suportes, etc.: QJ
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li] Corrigir anormalidades nos encanamentos ou conexões de ramal de abastecimento de água,
consertando ou substituindo registros, válvulas retentoras, torneiras, boias e outros dispositivos
hidráulicos danificados;
i) Corrigir falhas nos sistemas de distribuição de água, incluindo a manutenção de encanamentos,
conexões, registros, flanges, respiros e outros dispositivos hidráulicos, reparando ou substituindo
aqueles que estiverem danificados;
j] Realizar manutenção nos reservatõrios de água potável, corrigindo as irregularidades encontradas;
lt] Realizar desentupimentos de redes de esgoto prediais, pias, vasos sanitários, caixas sifonadas, raios
e caixas de inspeção, etc.:
1] Executar todas as demais rotinas de manutenção, de acordo com as especificações tecnicas dos
equipamentos bidrossanitários e normas vigentes.

Serviços a serem prestados nas instalações eletricas prediais:

a] (ls serviços de manutenção preventiva e corretiva eletrica deverão ser realizados em todas as
instalações e equipamentos elétricos dos prédios, com exceção dos seguintes equipamentos:
transformador da rede de alta tensão, elevadores, centrais de ar- condicionado, equipamentos de ar
condicionado individuais, máquinas de reprografia, equipamentos de tecnologia da informação e
equipamentos eletricos portáteis que não integram as instalações prediais, tais como: televisores,
aparelhos de som e seus acessorios, geladeiras, frigobar, bebedouros, etc.
b) Serviços a serem realizados sempre que solicitado pelo CONTRATANTE nas instalações elétricas
prediais:
c] Corrigir falhas nos quadros de distribuição, incluindo a distribuição de disjuntores, balanceamento
de fases, substituição de dispositivos eletricos, reaperto de conectores, medição de correntes, tensão,
etc.:
d] Corrigir falhas no sistema de iluminação e das tomadas em geral, tanto nas instalações internas
quanto externas, incluindo o conserto ou a substituição de condutores, interruptores, lámpadas,
reatores, starts e tomadas, sejam externas ou de embutir, simples ou tripolar, com ou sem
aterramento:
e] Corrigir falhas na rede embutida ou aparente, de baixa tensão, incluindo quadros de distribuição,
disjuntores, condutores, canaletas, calhas, receptáculos, interruptores, equipamentos, instalações, etc.,
substituindo os itens necessários:
É] Corrigir falhas em tomadas especiais destinadas ao uso de equipamentos diversos, como
microcomputadores, máquinas reprográficas, etc., substituindo os itens necessários;
g] Corrigir falhas nos sistemas de iluminação de emergencia, substituindo os itens necessários:
h] Reparar ou substituir dispositivos eletricos e eletrõuicos, tais como: reatores, fotocelula,
contactores, reles, minuterias, chaves de baixa tensão, fusiveis, cigarras, etc.:
i] Realizar a manutenção ou substituição de luminárias, quando a sua operação for insuficiente ou
provocar frequentes queimas de lámpadas;
j) Realizar reaperto dos parafusos de sustentação das luminárias, lámpadas, contatos dos reatores,
base dos soquetes, disjuntores, etc;
lt] Realizar a medição dos circuitos para verificar o estado da fiação, corrigindo ou substituindo aqueles
que apresentarem descontinuidade,rupturas ou defeitos que afetem o nivel de tensão de tomadas.
lámpadas, equipamentos, etc;
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1] Realizar a manutenção corretiva em cercas eletrificadas e sistema de alarme, substituindo os itens
necessários e corrigindo quaisquer irregularidades encontradas, incluindo a limpeza externa
necessária ao seu bom funcionamento;
m] Ativar e mudar pontos e.|etricos:
n] Executar todas as demais rotinas de manutenção, de acordo com as especificações tecnicas dos
sistemas eletricos e das normas vigentes.

Serviços a serem prestados nas instalações civis:

a] Os serviços de manutenções corretivas nas instalações civis compreendem todas as atividades que
exigem intervenções que visam a corrigir e reparar imperfeições e falhas em esquadrias, portas,
portões, paredes, calhas, pinturas, pisos, forros, calçadas, muros, etc.
bj Corrigir falhas em telhados e suas estruturas, checando a proteção dos rufos, capacidade de
escoamento e pontos de interferência, de forma a identificar anomalias:
c] Realizar eventuais correções em revestimentos de paredes, tetos e pisos [pintura, azulejos,
cerãmicas, granitina, granito, rejuntamentos, rodapés, fixações, proteções, calafetação de juntas);
d] Realizar eventuais correções nos revestimentos internos e externos, eliminando a existência de
trincas, descolamentos, manchas e infiltrações:
e] Corrigir falhas em forros internos e recuperar os pontos defeituosos, utilizando os mesmos
materiais anteriormente empregados, de forma a manter o nivelamento e a pintura na mesma cor já
existente:
f_] Realizar regulagem, alinhamento, ajustes de pressão, lubrificações de portas e janelas, consertos ou,
se necessário, substituição de fechaduras, travas, dobradiças, molas hidráulicas, cordoalhas.
prendedores, puxadores, trincos, incluindo serviços de plaina;
g) Realizar pintura de caixas de incêndio, quadros de distribuição eletricos, quadros telefonicos e
molduras de equipamentos de ar- condicionado, corrigindo o que for necessário;
h] Corrigir falhas em calçadas, pátios, revestimentos de pisos, acessos, cercas, gradis, corrimãos.
alambrados, muros e portões;
Í) Corrigir falhas na estabilidade dos muros e fixação dos gradis, regularizando os pontos instáveis;
j] Realizar correções na estrutura do concreto armado e de madeira, se existirem dilatações,
quebras, trincas, recalques, etc.:
lt] Realizar correções em paredes eliminando quebras, trincas, fissuras, desgastes, pinturas;
1] Realizar correções, eliminando infiltrações ou vazamentos em lajes impermeabilizadas e marquises,
se necessário, proceder à remoção da vedação existente e realizar nova impermeabilização e proteção
mecanica;
in] Executar revisão geral de janelas, portas, portões, suportes de ar-condicionado de janela.
corrigindo as falhas encontradas e/ou substituindo partes, quando necessários:
n] Executar a inspeção geral nas esquadrias, realizando lixamentos, soldas, pinturas, vedações,
regulagens nas fixações e remoção de partes enferrujadas, se necessária:
o] Realizar a limpeza das calhas pluviais, substituição de telhas, chapins, rufos;
p] Efetuar a limpeza geral de telhados, marquises, lajes, sistemas de condução e escoamento de águas
pluviais:
q] Executar serviços de carpintaria, incluindo lixamento, impermeabilização, pintura, reaperto de
parafusos, instalação e/ou substituição de peças como puxadores e fechaduras, com vistas a
corrigir/reparar portas, janelas e montagens de mõveis em geral; Q/
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r) Realizar reparos, montagem e desmontagem de divisorias [com ou sem vidro);
s] Realizar instalação de extintores de incêndio, telas de proteção, quadros, murais, acesso1¬ios de
banheiro e copa, suportes, etc.

Serviços de telefonia e rede de cabeamento estruturado a serem prestados sempre que solicitado:

a) Os serviços de manutenção em telefonia e cabeamento estruturado compreendem a instalação e
transferência de ramais, lançamento de cabos, instalação e subsliituição de peças, blocos de ligação,
dispositivos de proteção, conectorização de pontos, montagem de patch-panels e demais componentes
da rede interna dos imovei.s relacionados no item supra;
b) Realizar identificação dos circuitos logicos e das linhas telefonicas, comutação de pontos logicos de
dados para voz e vice»versa;
c] Organizar fiação, limpar os distribuidores gerais realizar confecção e ligação de extensões
telefõnicas:
d] Realizar reparos para solucionar falhas como: linha muda, ruídos, interferências, mau contato.
intermitências e outras falhas que comprometam a boa comunicação;
e] Instalar e/ou remanejar pontos telefonicos e de rede logica de dados;
f] Substituir cabeamento, tomadas telefonicas e conectores defeituosos;
g) Instalação fisica do link de dados entre o DG telefonico e o modem:
h] Efetuar a rede interna de telefonia a partir do DG telefonico quando instaladas novas linhas
telefonicas.

Serviços em sistemas de ar condicionado a serem prestados sempre que solicitado pelo Contratante:

a] Os serviços em sistemas de ar condicionado consistem em promover as intervenções civis,
hidráulicas e elêtricas necessárias para a instalação e mudança de local de aparelhos de ar
condicionado;

Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados com a utilização de têcnicas
e rotinas adequadas, e em estrita concordãncia e obediência as normas técnicas vigentes, em
especial, Normas da ABNT, Manual de Obras Públicas -› Edificações - Práticas da SEAP; Normas das
concessionárias de serviços públicos; Legislação de acessibilidade [NBR 9050] e as pertinentes ao fim
a que se destina a manutenção; Codigo de Obras das Prefeituras Municipais em vigor dos
respectivos locais: Regulamentos do Corpo de Bombeiros do Estado do Ceará e no que couber a
instrução Normativa SLTI/MPOG ni* O1 de 19 de janeiro de 201fi que dispõe sobre os criterios de
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração
Pública.

Os serviços de manutenção predial tambem deverão observar as normas e legislação pertinente, tendo
por referência e orientação os titulos a seguir:
a] ás disposições e rotinas constantes no presente Termo de Referência e Anexos;
b) as prescrições, recomendações e manuais dos fabricantes, relativamente ao emprego, uso,
transporte e armazenagem do produto;
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c] as normas tecnicas atualizadas da ABNT [Associação Brasileira de Normas Tecnicas] e do INMETRO
[Instituto Nacional de Metrologia], em especial: NBR 14037/ABNT: Manual de operação, uso e
manutenção das edificações - conteúdo e recomendações para elaboração e apresentação. NBR
5674/ABNT: Requisitos para o Sistema de Gestão de Manutenção. NBR 5410/ABNT: instalações
Eletricas de Baixa Tensão. NBR 5414/ABNT: Execução de instalações Eletricas de Alta Tensão. NBR
5419{NB 165): Proteção de estruturas contra descargas atmosferi cas. NBR 15401/ABNT: instalações
de ar-condicionado: NBR 5413/[NB 57]: Iluminação de Interiores. NBR 19004/ABNT: Gestão da
Qualidade e Elementos do Sistema de Qualidade-Diretrizes.
d] ás recomendações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária [ANVISA] :-Normas Tecnicas 001, DBZ,
003 e 004 os metodos analíticos. Resolução RE ni* 09/2003, sobre qualidade do ar interior, em
ambientes climatizados artificialmente de uso público e coletivo; Portaria ni* 3523/GlVl do Ministerio
da Saúde, o preenchimento do Plano de Manutenção, Operação e Controle [PMOC], adotado para o
sistema de climatização, de acordo com as necessidades dos equipamentos.
e] às disposições legais federais, estaduais e municipais pertinentes: Resolução nê 4-S6/2000/ANEEL:
Condições Gerais de Fornecimento de Energia Eletrica.
g] às Normas Regulamentadoras (N R] do Ministerio do Trabalho e Emprego, ein especial: NR U6:
Equipamento de Proteção Individual [EPl].NR 10: Segurança em instalações e Serviços de Eletricidade.
NR 1.9: Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção. NR 23: Proteção Contra
Incêndios.
h] ã Resolução CONFEA nê 1025/09: Anotação de Responsabilidade Tecnica (ART), de profissionais e
empresas de engenharia;
l] aos regulamentos do Corpo de Bombeiro Militar do Estado de Ceará;
i] às normas tecnicas especificas, se houver.

MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

Na realização dos serviços de manutenção corretiva todos os insumos deverão ser fornecidos pela
Contratada;

Os insumos utilizados pela Contratada na execução dos serviços aqui descritos deverão ser de boa
qualidade e manter o padrão existente nas edificações, devendo as amostras serem submetidas a
aprovação da fiscalização antes do seu emprego.

A Cflflffõfõfilõ Clovõfo. de imediato e às suas expensas, disponibilizar todas as ferramentas E
equipamentos necessários á realização dos serviços objeto deste Termo de Referência, inclusive, se
necessário, fornecer veiculos e máquinas especificas para realização de desentupimentos de redes
hidráulicas, bem como para a limpeza de fossas septicas:

O Contratante não poderá ser responsabilizado por avarias, roubos ou danos porventura causados a
estes equipamentos enquanto estiverem nas dependências dos imoveis relacionados neste
instrumento.

DA DURAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO DE RESERVA

O prazo de vigência da ata de registro de preços sera de 12 [doze] meses. contados a partir da sua
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publicação, o prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluidas
eventuais prorrogações, conforme o inciso lll do § 3-ii do grt. 15 dg |,gj 112 B_.õ,e,6, de 1993.

Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na sua
respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos, tudo
conforme os termos do inciso ll do art. ii, parágrafo lê do Decreto Municipal nê OO2/2015, de 22 de
janeiro de 2015.

DA FONTE DE RECURSOS

As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da Prefeitura
Municipal de Morada Nova. a ser informada da lavratura do contrato.

DA REVISÃO DDS PREÇOS REGISTRADOS

Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência igual
ou superior a 12 [doze] meses, desde que observado o interregno minimo de 01 [um] ano, mediante a
aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo [IPCA]e/ou o disposto na Lei nê
8.666/93. art. 65. §1ê.

O interregno minimo de 1 [um] ano será contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital;
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao
último reajuste ocorrido ou precluso.

O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual
subsequente á data em que se completou o computo do interregno mínimo de 01 [um] ano, ou na data
do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a
preclusão do direito ao reajuste.

Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste se poderá ser pleiteado apos o decurso
de novo interregno minimo de oi [um] ano, contado na forma prevista neste Edital.

Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo indice de reajuste
adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que
resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo indice, sob pena
de preclusão.

Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se o
seguinte:
a. A partir da data em que se completou o computo do interregno minimo de 01 [um] ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuizo da contagem de periodicidade
para. concessão dos proximos reajustes futuros;

A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 [trinta] dias, contados a
partir da data da solicitação da Contratada. Q/
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Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

JÚ

DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressoes
no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial
atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1”, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

Quando houver modificações do Projeto ou das Especificações para melhor adequação tecnica aos seus
objetivos;

A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da l,ei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro
proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã
regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios redibitorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nê 8.666/93 e suas alterações.

O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários á regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.

DO RECEBIMENTO DO OBIETO, E DA FORMA DO PAGAMENTO

O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão tecnica, constituida pela Prefeitura
Municipal de Morada Nova, para este fim.

O objeto deste Contrato será recebido:
a] Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes, em ate 15 [quinze] dias da comunicação escrita da
CONTRATADA.

b] Definitivamente, pela equipe ou comissão tecnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo de
Obra - TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, apos o decurso do prazo de observação, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art.
69 da Lei nê 8.666/93, não podendo este prazo ser superior a 90 [noventa] dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justificados.

c] A contratada. a partir do Termo de Recebimento Provisorio de Obra citado no item “a” deste
subitem, deverá colocar em teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes
de estanqueidade por um periodo minimo de 60 [sessenta] dias, findo os quais, caso não se constate
nenhum problema operacional e/ou construtivo, será procedido o recebimento definitivo da obra,
atraves de comissão especificamente designada pela Prefeitura Municipal de Moradaüiiia.
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O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo so poderá ser emitido mediante apresentação da bai:-ta
da obra no CREA e ne INSS, inexistência de qualquer pendência no contrato.

Semente serão emitidos atestados_ técnicos de obra após a emissão de Termo de Entrega e
Recebimento Definitive - TRDQ e apos os testes de operação de todas as unidades construídas, caso
não se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuizo das sançoes cabíveis. case se constate que a Contratada:

Não produziu os resultados acordados;

Dei:-tou de entregar os serviços contratados, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçoes de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crodito. mediante deposito em conta
corrente. na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada. ou por outro meio previsto

ina legislaçao vigente.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento atá a data do efetivo
pagamento, á ta:-ta de 6% (seis por cento] ao ano, aplicando-se a seguinte formula:

EM=izNzVP

EM = Encargos Moratorios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Indice de atualização financeira, calculado segundo a formula:

365
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

O prazo para pagamento será de ato 30 [trinta] dias. contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal /Fatu ra pela Contratada.
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O pagamento somente será efetuado apos o "ateste", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.

O "ateste" fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente entregues.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ato que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sançoes cabíveis, caso se constate que a Contratada:

Não produziu os resultados acordados;

Deixou de entregar os serviços contratados, ou não as executou com a qualidade minima exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçoes de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

O pagamento será. efetuado por meio de Ordem Bancária de Crêdito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.

Sera considerada como data do pagamento o dia ern que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.

mts oamonçözs ea coN'raA'mN*rE
Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.

Proporcionar ã CONTRATADA todas as condiçoes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e materiais,
consoante estabelece a Lei Federal na 8.665/1993 e suas alteraçoes.

Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

Efetuar os pagamentos devidos a CCINTRATADA nas condiçoes estabelecidas neste corltrato.
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Determinar o horário da realização dos serviços podendo ser variável em cada local e passível de
alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.

Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

Notificar a Contratada, por escrito, sobre irnperfeiçoes, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

Exigir da Contratad.a, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.

L

DAS DBRIGAÇOES DA CONTRATADA

A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condiçoes
a seguir estabelecidas:

Executar a obra atraves de pessoas idoneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou
falta que venham a cometer no desempenho de suas funçoes, podendo a Prefeitura Municipal de
Morada Nova solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;

Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem
o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente. os esclarecimentos
que forem solicitados pela CONTRATANTE:

Responder perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses,
que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos
ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá ã danos causados a terceiros, devendo a
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observãncia das normas
emanadas das autoridades competentes e das disposiçiiies legais vigentes;

Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo apos o termino do CONTRATO, sem consentimento prêvio por
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçoes especificadas no
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;

Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados
inclusive as contribuiçêes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de
acidentes de trabalho etc, fica ndo excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Morada
Nova por eventuais autuaçoes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadinäência da
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CONTRATADA, com referência ás suas obrigações, não se transfere ã Prefeitura Municipal de Morada
Nova;

Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO:

Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados ã União, Estado,
Muni.cipio ou terceiros. decorrentes da prestação dos serviços;

Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente;

Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias ã proteção ambiental e as precauções para
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação
federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei nê 9.605, publicada no D.O.U. de 13/O2/98;

Responsabilizar-se perante os orgãos e representantes do .Poder Público e terceiros por eventuais
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou
contratados:

Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais os acrêscimo e supressoes até o limite fixado no § 1°, do art.
65, da Lei nf* 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.

Registrar junto ao CREA e demais entidades este Termo de Contrato e comprovar junto ã
CONTRATANTE, até 30 [trinta] dias apos a assinatura do mesmo;

Fornecer os equipamentos de proteção individual aos seus funcionários, bem como aos
subcontratados e zelar pela segurança da con¬Iunidade.

Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados diariamente o
andamento dos serviços e os fatos relativos ã execução das obras. Os registros feitos receberão o visto
da CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO da Prefeitura Municipal de Morada Nova. As vias deverão ser
semanalmente destacadas e encaminhadas para arquivamento na pasta de contrato da Prefeitura
Municipal de Morada Nova e da Contratada, ficando na sala tecnica do canteiro de obras a BA via
pertencente ao livro de ocorrência. As justificativas apresentadas para subsidiar as alterações do
contrato devem estar inseridas no livro de ocorrência na data de sua ocorrência anexando os registros
no pedido.

Prestar os serviços de acordo com a PLANll..I~lA DE ORÇAMENTO BASICO E QUANTITATIVO, partes
integrantes do edital;

Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Tecnicas [ABNT] e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado:
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Responsabilizar-se pela conformidade. adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens. bem
como de cada material, materia»prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da lê medição,
cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições
e Meio Ambiente de Trabalho na Industrial da Construção - PCMAT, no Programa de Controle Médico
de Saúde Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena, de retardar o processo de
pagamento;

Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei. e apresentar o comprovante
de “Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da primeira fatura,
perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, sob pena de retardar o processo de pagamento:

Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matricula correspondente
antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, sob pena,
de retardar o processo de pagamento;

Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a
execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital.

Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;

Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 122 e 17 a 27, d.o Codigo de Defesa do Consumidor [Lei nã 8.078, de 1990], ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos ã
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço tecnico especializado, para que a
Administração possa utiliza-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, nos termos do artigo 111
da Lei n° 8.666, de 1993;

Quando o projeto referi r-se a obra imaterial de caráter tecnologico, insuscetível de privilogio, a cessão
dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação
pertinentes ã tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte fisico de qualquer
natureza e aplicação da obra.

Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho, emitidas pelo Ministerio do
Trabalho e Emprego e outros orgãos competentes e, em especial, estabelecer, implementar e assegurar
o cumprimento das Normas Regulamentadoras aprovadas pela Portaria MTB nã 3.212, de
(IB/Oo/19'?B, e alterações posteriores, que regulamentam o art. 163 da Consolidação das Leis do
"l`rabalho[CLT]: NR 9 - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais [PPRA] e, NR 7 - Programa de
Controle Medico e Saúde Ocupacional [PCI]/ISO), quando aplicáveis
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Para obtenção do valor de cada medição deverão ser observadas as especificações e criterios
constantes no PROJETO BASICO.

As medições mensais serão efetuadas no 15-ii [decimo quinto] dia do mês ressalvadas a primeira e a
última medição que dependem das datas de Ordem de Serviço e encerramento do contrato,
respectivamente. Os serviços contratados e executados deverão ser aprovados pela Fiscalização da
Prefeitura Municipal de Morada Nova designada pelo setor de Engenharia, através de medições
parciais, mensais e/ou final, realizadas de acordo com os termos a seguir estabelecidos:
I Na apresentação da medição mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição, a
respectiva memoria de cálculo dos serviços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta
iluminada contendo os trechos executados no periodo e o acumulado, relatorio com fotografias das
partes executadas mostrando o progresso em relação ao mes anterior, copias das notas fiscais de
fornecimento de materiais, justificativa tecnica caso não seja cumprido os cronogramas fisico e
financeiro no Inês de referência, e os cronogramas reprogramados de acordo com as normas da
Prefeitura Municipal de Morada Nova; quando se tratar de serviços de obras lineares: rede de
distribuição, adutoras, rede coletora, emissários de recalque, coletor tronco e em obras localizadas
como ligações prediais, deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição o respectivo cadastro do
mês anterior aprovado pela Prefeitura Municipal de Morada Nova, sob pena de não ser encaminhada
a medição do mês corrente.
ll Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da programação estabelecida
no cronograma fisico do Contrato para o periodo de 01 (um) mês.
Ill Os serviços não executados no mês serão automaticamente adicionados ao mês seguinte,
mediante justificativa tecnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de Morada Nova. Caso a
justificativa não seja procedente, serão aplicadas as sanções previstas na cláusula "DAS SANÇOES
ADMINISTRATIVAS” do Edital.

A empresa contratada deverá apresentar na medição final, a Certidão Negativa da Matricula CEI da
obra concluída.

A medição final será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos:
l Oficio da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisorio de Obras -› TRPO;
ll Boletim de medição;
ill Memoria de cálculo:
IV Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e

pelo gerente da área, e responsável tecnico da contratada:
V Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: tecnico fiscal, engenheiro fiscal,

gerente da ãrea e responsável tecnico da contratada;
Vl Termo de Recebimento Provisorio de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da area,

responsavel tecnico da contratada e diretoria de engenharia;
VII Copia da Certidão Negativa da Matricula CEI da obra concluída.

Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, que não discriminados na
Planilha do Contrato, ou em suas eventuais alterações no curso do Contrato.
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DO CONTRATO E DAS SUECDNTRATAÇDE5

Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art. li) da lei B.oo6/93 e em conformidade
com a minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 [cinco]
dias, a partir da data da convocação encaminhada ã licitante vencedora do certame;

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito às penalidades
previstas na Lei n” 8.666/93 e alterações posteriores;
Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus anexos [se
bouver], bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo
Iicitatorio;

O prazo de convocação, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo prazo e condições
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida
pela Comissão, para faze-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado,
ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n” B.õ(-36/93 e suas alterações posteriores.

E facultativo ã administração celebrar o "Termo Contratual", podendo substitui-lo por outros
instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de
serviço.

Apos Assinatura da Ordem de Serviços, por parte da CONTRANTANTE e CONTRATADA, a empresa
terá no máximo 1 O [dez] dias iniciar o objeto deste certame.

A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e solidária
perante a Contratante.

As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela. Contratada.

A Proponente vencedora da licitação, apos a assinatura do contrato, poderá subcontratar parcialmente
alguns serviços especializados, conforme definido na NBR 5671/1990, ate o limite de 30% [trinta por
cento] do valor global do contrato, respeitando o mesmo limite para os itens do cronograma de
execução;

Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatorio e que tenha sido
considerada inabilitada.

A empresa subcontratada devera apresentar patrimonio liquido igual a um terço do exigido da
Contratada Principal e apresentar os documentos a seguir relacionados:

Relação das obras e/ou serviços a serem subcontratados.

A Contratada deverá solicitar formalmente à Prefeitura Municipal de Morada Nova os pedidos de
subcontratação, com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos
exigidos nesta cláusula.

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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Qualquer subcontratação somente será possivel com a anuência previa da Prefeitura Municipal de
Morada Nova, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado,
mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da
Prefeitura Municipal de Morada Nova.

Da solicitação prevista no item supra, constará expressamente que a empresa contratada e a única
responsável por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo
nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado ã Prefeitura Municipal de
Morada Nova, que poderá objetar relativamente ãs cláusulas que possam vir em seu desfavor ou
ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.

Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA e a única responsável por todas as
obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais
eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.

A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de
Responsabilidade Tecnica - ART no CREA, conforme condições estabelecidas para a empresa
Contratada.

Em hipotese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.

A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões tecnicas ou
administrativas.

DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nã 10.520, de 2002 e Decretos 3.555/2000 e
5.450/2005, a licitante/Adjudicatãria que, no decorrer da licitação:

1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do
prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;
1.2. Apresentar documentação falsa;
1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
I./›l~. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade:
1.5. Comportar-se de modo inidõneo:
1.5. Cometer fraude fiscal;
1.7. Fizer declaração falsa;
1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. Q/

2.1. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:
a. Multa de ate 10% [dez por cento] sobre o valor estimado do[s] item[s] prejudicado [s] pela conduta
do licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de ate cinco anos:
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2.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
2.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referencia.
2.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-ã em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento prevista na Lei nã 8.666.
de 1993. Lei 10.520 de 2002 e dos Decretos 3.555 de 2.000 e 5.450 de 2.005.
2.5. A autoridade competente. na aplicação das sanções administrativas. levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator. o_ caráter educativo da pena. bem como o dano causado a
Administração. observado o principio da proporcionalidade.
2.5.1. Apresentar documentação falsa;
2.5.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
2.5.3. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
2.5.4. Comportar-se de modo inidöneo;
2.5.5. Cometer fraude fiscal;
2.5.6. Fizer declaração falsa:
2.5.7. Ensejar o retardamento da execução do certame.

2.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante. no prazo máximo de 10 [dez] dias. a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. ou. quando for o caso.
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
2.2. As sanções aqui previstas são independentes entre si. podendo ser aplicadas isoladas ou. no caso
das multas. cumulativamente. sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

DA DURAÇÃO DO CONTRATO

O Contrato vigorará 12 [doze] meses. apos sua assinatura. podendo ser prorrogado nos casos e formas
previstos no art. 57 e incisos da Lei nf' 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um relatorio circunstanciado e
do novo cronograma físico e fisico-financeiro adaptado as novas condições propostas. e de um novo
Plano de Trabalho. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização e Gerência de obras da
Prefeitura Municipal de Morada Nova.

Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Gerência de Obras da Prefeitura Municipal de
Morada Nova. até 30 [trinta] dias antes da data do término do prazo contratual.

Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito. desde que notificados no prazo de
48 (quarenta e oito] horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Morada Nova. não serão considerados
como inadimplemento contratual. Deverão também constar no livro de ocorrência da obra.

0 prazo de execução de cada contrato será de acordo com os indices de produtividade definidos na
SEINFRA 26 E 26.1 [COM DESDNEFLAÇÃD] - TABELA DE PLANOS E SERVIÇOS E TABELA DE PREÇOS
DE INSLJMDS E TABELA SINAPI ATUALIZADA. para os serviços a serem executados, conforme
cronograma fisico- financeiro.

PREEFEITUHA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA
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A vigência poderá ultrapassar o exercicio financeiro. desde que as despesas referentes à contratação
sejam integralmente empenhadas ate 31 de dezembro. para fins de inscrição em restos a pagar.
conforme Orientação Normativa AGU nf' 39. de 13/12/2011.

DAS RESCISÕES CONTRATUAI5

1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 7? a B1 da Lei nã 8.666/93. de 21/06/93;
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a] Determinada por ato unilateral e escrito da contratante. nos casos enumerados nos incisos l a XII e
XVII do art. 78 da lei 0.666/93. notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 [trinta]
dias. observado o disposto no art. 109. "I", letra "e". da mesma lei;
b] Amigável. por acordo entre as partes. caso haja conveniência para a contratante. reduzida a termo
no Processo Administrativo. desde que. cumprido o estabelecimento no § 19 do art. 79 da Lei 8.666/93;
c] judicial. nos termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável sera precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo. ficando
assegurado o contraditõrio e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não~cumprimento de cláusulas contratuais. especificações e prazos;
h) O cumprimento irregular de cl:-Iiusulas contratuais. especificações e prazos;
c] A lentidão do seu cumprimento. levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d] O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e previa cornunicação ã Administração;
e] A paralisação do serviço ou do fornecimento. sem justa causa e previa comunicação ã
Administração; f] O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução. assim como as de seus superiores;
g] O cometimento reiterado de faltas na sua execução. anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nê 8.666. de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i] A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j] A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
lt] Razões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela maxima autoridade Administrativa a que esta subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
l] A supressão. por parte da Administração. dos materiais. acarretando modificações do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666. de 21 de
junho de 1993 em caso de não concordãncia por parte da empesa;
m] A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração. por prazo superior a 120 [cento
e vinte] dias. salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. independentemente do pagamento
obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas. assegurado ao contratado. nesses casos. o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas ate que seja normalizada a situação;

lt/
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n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior. regularmente comprovada. impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27. sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
pj O reconhecimento dos direitos da Administração. em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
q] A subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem. a cessão
ou transferêiicia. total ou parcial da posição contratual. hein como a fusão. cisão ou incorporação. que
implique violação da l_.ei de Licitações .ou prejudique a regular execução do contrato.

DAS PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS [IN Nã 01/2010] E DOS
REQUISITOS AMBIENTAIS

1. O licitante vencedor. quando couber. deverá:

I - Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às
classificações e especificações determinadas pela ANVISA;
ll - Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada. conforme instituído no Decreto nã
48.138. de 8 de outubro de 2003:
Ill -- Observar a Resolução CONAMA nã 20. de 7 de dezembro de 1994. quanto aos equipamentos de
limpeza que gerem ruído no seu ñincionamento;
IV - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários. para a
execução de serviços;
V - Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados. nos três primeiros meses de
execução contratual. para redução de consumo de energia eletrica. de consumo de água e redução de
produção de residuos sõlidos. observadas as normas ambientais vigentes;
Vl - Realizar a separação dos residuos recicláveis descartados pelos õrgãos e entidades da
Administração Pública Federal. Estadual e Municipal direta. autárquica e fundacional. na fonte
geradora. e a sua destinação ás associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis. que
será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem. quando couber. nos termos da IN/MARÉ
nã 6. de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nã 5.940. de 25 de outubro de 2006;
Vil - Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Tecnicas
sobre resíduos sólidos;
VIII - Prever a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inserviveis. segundo
disposto na Resolução CONAMA nã 257. de 30 de junho de 1999;
IX. A empresa a ser contratada será responsável pela destinação ambientalmente correta para todos
os recipientes dos suprimentos. peças e materiais utilizados nos equipamentos. obedecendo ã
legislação e orientações relativas ao compromisso com o meio ambiente. nos termos da Política
Nacional de Resíduos Sõlidos [Lei nã 12.305/2010];
X. A CONTRATADA deve obedecer a todas as normas específicas vigentes para a destinação final.
inclusive de restos de toner. cartuchos e embalagens dos produtos utilizados. em conformidade com o
Decreto nã 7.404. de 23 de dezembro de 2010. a IN/SL'l`l/MP nã 01. de 19 de janeiro de 2010 e Decreto
nã 7.246. de 05 de junho de 2012.

na GARANTIA os execucao no conrnaro Q/
Apresentar Garantia de Execução do Contrato de 5% [cinco por cento) do valor a ser contrato.
devendo a mesma ser entregue a Comissão Permanente de I..icitação e/ou Comissão de Pregão. no
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prazo de ate 10 [dez] dias úteis a partir da data da celebração do contrato. sob pena de aplicação das
sanções cabíveis. inclusive rescisão contratual. nas modalidades abaixo especificadas. tendo sua
validade que cobrir a vigência do contrato. nas seguintes formas

a] Canção em dinheiro [C/C - 2785-5: AG.: 0863-X. BANCO DO BRASIL);
b] Seguro Garantia;
c] Fiança Bancária.

Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente
decorrentes da execução do contrato. tais como a responsabilidade por multas e obrigações
trabalhistas. previdenciárias ou sociais.

No caso da garantia na modalidade de fiança bancária. deverá constar expressa renúncia do fiador aos
beneficios no art. 827 do Codigo Civil.

No caso de alteração do valor do contrato. ou prorrogação de sua vigência. a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições.

Se o valor da garantia for utilizado. total ou parcialmente. pela Contratante. para compensação de
prejuizo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada. esta deverá proceder
á respectiva reposição no prazo de 10 [dez] dias úteis. contados da data da notificação.

Apos a execução do contrato. constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da
contratada. a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e. quando em dinheiro. atualizada
monetariamente. deduzidos eventuais valores devidos á Contratante.

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Declaração expressa. sob as penalidades cabíveis. afirmando a inexistência de fatos impeditivos para
sua habilitação neste certame. garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de
ocorrências posteriores.

Declaração de que a empresa não mantêm ein seus quadros funcionais menores de 18 [dezoito] anos
em trabalho noturno. insalubre. perigoso ou penoso. e menores de 'I4 [quatorze] anos. em qualquer
trabalho. salvo na condição de aprendiz. nos termos do inciso XXXIII do Art. 7ã da Constituição Federal.

Apresentar Declaração de inexistência de Vinculo empregatício com o Município de Morada Nova
do[s] sõcio[s] e/ou proprietário da empresa.

ri J'A) aAsitrrAçAo ;un1oicA Q/
a.1] REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa. no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo. no caso da licitante ser a sucursal. filial ou agência. apresentar o registro da junta
onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz.. acompanhado da[s] cúpia[s]
do[s] CPF e RG do[s] súclo[s] da empresa.
a.2] ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor.
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial. em se tratando
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de sociedades empresãrias e, no caso de sociedades por açães, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia,
apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matrix,
acompanhado da[s] cópia[s) do[s] CPF e RG do(s) sócio[s] da empresa..
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTWO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas do listado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
a.4] DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a.5) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I] Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71:
II] Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa [diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III] Ata de fundação da cooperativa;
IV] Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V] Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI] Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou:
VII] Eíditais das 03 óltimas assembleias gerais extraordinárias.

a.l-5) CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no caso de licitante inscrita no Cadastro de
Fornecedores do Municipio de Morada Nova, no seu prazo de validade.

o) QUALIFICAÇÃO Económico-FINANCEIRA
b.1) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicilio,
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão;
b.2] Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (2018), já exigíveis e
apresentados na forma da Lei [com indicação do N” do Livro Diário, número de Registro na junta
Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e
enceramento) que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrados
há mais de 03 [tres] meses da data de apresentação da proposta. Os mesmos deverão estar assinados
pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade] e pelo Titular ou Representante
legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo obrigatória a
aposição da certidão de regularidade profissional do Contador.
a] No caso de empresa recem-construida [ha menos de D1 ano), deverã ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando
no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta
comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo
titular ou representante legal da empresa;
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b) Para Sociedades Anõnimas e outras Companhias obrigadas ã publicação de Balanço, na forma da Lei
6.404/76, cópias da publicação no Diario Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia
registrada/autenticada na junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
b.2.1. Balanço patrimonial;
b.2.2. Demonstração do resultado do exercicio;
b.2.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos;
b.2.4. Demonstração das mutações do património liquido;
b.2.5. Notas explicativas do balanço.
b.3) Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), atraves de fotocópia do livro
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na junta
Comercial sede ou domicilio da Licitante ou em outro órgão equivalente.
b.‹fl-) A comprovação de boa situação financeira será aferida pela observância, dos índices apurados
pelas fórmulas abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente
assinado por Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os
seguintes índices:

a) Índice de Liquidez Corrente:

LC - Ativo Circulante = ou r› 1,50
Passivo Circulante

b) Índice de Endividamento Geral

EC ~ Passivo Circulante + Exigível a longo praao = ou ‹-: 0,8
Ativo Total

Parágrafo Único: Será considerada inabilitado a empresa que apresentar Índice de Liquidez Corrente
inferior a 1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente indice de Endividamento
Geral superior a 0,8 (oito décimos).

b.5) A empresa Proponente devera apresentar Capital Social igual ou superior ao minimo relativo a
10% (dez) por cento do valor do preço global estimado pela Prefeitura em Edital, registrado e
totalmente integralixado até a data de entrega dos envelopes. A comprovação da integralização será
feita mediante apresentação de cópia da publicação no Diario Oficial, da Ata de Assembléia onde consta
expressa a importãncia do capital integralizado, ou cópia da alteração do contrato social ou
requerimento de empresário individual, ou ainda atraves de Certidão Simplificada emitida pela Iunta
Comercial.
b.õ) CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data
de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
b.7) CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela
junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da
data da licitação.
b.8) CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO DE TÍTULOS de todos os cartórios (de notas e protestos),
da sede funcional da empresa, bem como, relação dos mesmos, expedida pelo Tribunal de Justiça de
origem da empresa Proponente.
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C] REGIILARIDADE FISCAL

c.1) CARTAO NACIONAL DE PESSOA JURIDICA - CNPJ:
c.2) PROVA DE INSCRIÇÃO junto ã Fazenda Estadual ou Municipal ou documento de isenção:
c.3) PROVA DE REGI_lI.ARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL da
sede ou filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro' dos seus periodos de
validade, devendo os mesmos apresentarem igualdade de CNP1.

I] CERTIDÃO CONIIINTA NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO.
II) CERTIDÃO QUANTO A DIVIDA ATIVA DO ESTADO, OII EQUIVALENTE, REFERENTE AO ICMS,
EXPEDIDA PELA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO;
III] CERTIDAO NEGATIVA DE DEEITOS MUNICIRAIS, OU EQUIVALENE, EXPEDIDA PELO SETOR
COMPETENTE DO MUNICIPIO DA SEDE DO DOMICILIO DO LICITANTE.

O4) A prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta
RFB/PGFN ng 1.751 de O2/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRF8PGFN18212014.htm.
c.5) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITLIAÇÃO (CRF) OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou .filial do licitante, devendo O
mesmo ter igualdade de CNP] com os dernais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal.
c.6) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉEITOS 'I"RAEALI-IISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidade fiscal.
c.7) Alvará de Funcionamento emitido pelo órgão competente de cada Municipio da empresa
proponente;
12.8) Os documentos referentes ã regularidade fiscal deverão apresentar igualdade dg CNPI
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que
ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais da licitante.
c.9) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados
se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.
c.10) As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem
expressamente O seu periodo de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anterigrgg
à data de abertpzg dg ggztamo.

o) quAur¡cAçAo TÉcN¡cA
d.1) Prova de inscrição ou registro da empresa LICITANTE e do(s) responsável (is) tecnico (s), junto
ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade da sede da
PROPONENTE.
d.2) A PROPONENTE deverá comprovar sua experiãncia em execução de obras semelhantes aos
especificados, atraves do atestados fornecidos por pessoas de direito público ou privado, devidamente
registrado nas entidades profissionais competentes, que deverão ser compativeis com as principais
caracteristicas indicadas abaixo:

if MANUTENCAO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS;
v"' MANUTENCAO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA EM INSTALAÇÕES I-IIDROSSANITARIAS.
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d.3) Comprovação do PROPONENTE possuir Responsável Tecnico seu quadro permanente, na data
prevista para entrega dos documentos, profissional[is] de nivel superior (El\IGENI~--IEIRO CIVIL),
reconhecido[s) pelo CREA, detentor de no minimo de O1 [um] atestado ou certidão de
responsabilidade técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido per pessoa juridica de
direito público eu privado, que comprove[m) ter o[s] proi'issional(is), obras eu serviços de engenharia
de características tecnicas similares as de objeto era licitado, atinentes as respectivas parcelas de
maior relevãncia, não se admitindo atestado(s] de Projetos, Fiscalização, Supervisão. Gerenciamento,
Controle Tecnologico ou Assessoria Técnica dos serviços, tenha sido:

-" Mauursuçëo Pnsveurlva E/ou connsrlva em INSTALAÇÕES etifrrlfucas; ä
vf Manutençao PREVENTIVA E/ou conasrlvâ em iusfmtaçöss Hloeossauiranms.

Pgzãflam Único: apresentação do acervo da gmpzesa e do resgengávgl tecnico deverão ser
gziíados, para melhor didática de análise por parte da Comissão de Licitação.

d.4) Apresentar comprovação do vinculo empregatício do[s] responsável [is] técnico [s], atraves dos
seguintes requisitos:

EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdencia Social- CTPS, expedida pelo Ministerio do Trabalho
- DRT; Ficha de Registre de Empregado [PRE] que demonstre a identificação do profissional, bem como
da informação da [GFIP] dos últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente licitação;

SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no orgão competente, comprovando
que participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste edital;

DIRETOR: copia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo
menos, desde o mes anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de firma individual eu
limitada, ou ainda da ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa
oficial, em se tratando de sociedade anãnima; on;

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, comprovando vinculo
profissional da empresa para com o prestador de serviço, com firma reconhecida do contratado e do
contratante.

CL5] Deverá constar, preferencialniente, das CERTIDOES DFI ACERVO TÉCNICO ou dos ATESTADOS
expedidos pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data de inicio e termino dos serviços, l.ecal de
execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos responsaveis tecnicos, seus titulos
profissionais e números de registros no CREA.
d.fi) Declaração de conhecimento do local de execução das obras e/ou serviços de engenharia, objeto
deste certame, por parte do engenheiro responsavel da empresa [ANEXO X).
d.7) Declaração expressa da Proponente que se compromete a aplicar nas obras somente materiais
devidamente homologados e os respectivos fabricantes cadastrados e qualificados na Prefeitura
Municipal de Morada Nova, conforme ANEXO Xl ~ DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS NAS
OBRAS.
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E] DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

e.1] Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa [fachada e partes internas] e algum
documento de água, luz, telefone, outros, que comprove o funcionamento da. empresa a participante
do certame.
e.1.1] A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa, não
serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipotese alguma em nome de
pessoa física, mesmos estas sendo sociofs] e ou Proprietário da empresa.

DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Morada Nova. Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital. que não possa ser resolvida pela via administrativa.
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO I-A

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1. LIMPEZA DO TERRENO

Limpeza manual de terreno corn raspagem superficial.
O terreno devera ser limpo, ficando completamente livre de tocos, raizes o entulhos.
Os restos de materiais, raizes e entulhos devem serjuntos e colocados em local a ser definido pela fiscalização.
Este serviço será pago por m2 de limpeza efetuada.

nv É

2. INSTALACAO PROVISDRIA

Caso seja necessário para logística dos serviços deverá ser feita providenciada a instalação provisoria da obra,
conforme orientação da fiscalização, seguindo basicamente os preceitos descritos abaixo:

Tapumo de vedação em chapa de madeira compensada de 6mm, com pintura a cal.

Os tapumes e/ou vedações serão construídos de forma a resistir ao impacto e observar a altura minima de 2,50m
em relação ao nivel do passeio. Deverão ser obedecidos os limites do terreno com vias públicas ou propriedades
vizinhas.

Os montantes principais - peças inteiras e maciças com tãxllãcm de seção transversal - espaçados de 2,4f-`lm,
serão de peroba-rosa ou madeira equivalente - a criterio da Fiscalização - solidamente lixado no solo.

Utilizar' espaçamento de eixo a eixo.

Os montantes intermediários e as travessas ~ peças inteiras e maciças com Eãxfšcm de seção transversal serão de
pinho ou madeira equivalente. Utilizar espaçamento de eixo a eixo.

Os mata juntas serão em sarrafos de pinho com Süxãmm de seção transversal, fixados nos encontros das chapas
de vedação. As chapas de vedação serão de madeira compensada laminada. de 6 mm de espessu.ra. com
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revestimento fenolico em ambas as faces, _na razão de 180g/m2. Deverão ser previsto portões para carga e
descarga de materiais alem de acesso de operários respectivamente - terão as mesmas caracteristicas do
tapun-Ie.

Deverão ser aplicadas 2 demãos de pintura a cal para recobrimento das cha-pas compensadas.

O eventual aproveitamento de muros e ou de paredes divisorias será objeto de expressa autorização da
Fiscalização. Deverá ser aplicada cal hidratada para proteção das chapas compensadas. Os serviços serão pagos
por m2 de tapume realizado.

s. osiviotlçoss E nemoçõss

Os serviços de rernoções e demolições serão executados de acordo com o projeto e especificações, prescrições
das normas tecnicas da ABNT, posturas e regulamentações municipais aplicáveis.

Antes do inicio dos serviços, a EXECUTORA procederá a um detalhado exame e levantamento das situações e
condições da edificação. Deverão ser considerados aspectos importantes, tais como: a natureza da estrutura, o
sistema construtivo, os metodos utilizados na construção, o estado de conservação e de estabilidade, o risco de
desabamentos, a necessidade de esco ram entos ou travam entes e a proteção ou retirada de elementos artísticos
ou decorativos. Serão consideradas, também, as condições das edificações e logradouros visinhos, redes,
tubulações e equipamentos de serviços públicos e respectivas normas e determinações dos orgãos e
concessionárias de serviços públicos competentes.

A EKECUTORA deverá elaborar e fornecer, antes do inicio dos serviços, para apreciação e aprovação da
Fiscalização, plano detalhado descrevendo as diversas fases das remoções e d.emolições previstas no projeto e
especificações complementares que considerar necessárias. Este plano estabelecerá os procedimentos a serem
adotados na execução dos serviços, na recuperação, limpeza, armazenamento, transporte e guarda dos materiais
ou bens reutilizáveis ou que apresentem interesse historico, cientifico ou economico.

Estes serviços, de modo geral, deverão ser iniciados apos os devidos escoramentos e preparo de cada local, pelas
partes superiores da edificação, com o emprego de equipamentos e ferramentas adequados, calhas e outros
processos de transportes verticais, evitando o lançamento de qualquer material ou elemento em queda livre. A
retirada de entulhos poderá ser feita por calha.s ou equipamentos mecãnicos, observadas as normas e posturas
atinentes, em especial as de proteção do meio ambiente e de segurança.

Orientações e cuidados especiais deverão ser observados para evitar o acúmulo de materiais ou entulhos que
provoquem sobrecarga em pisos ou peças estruturais ou pressão lateral excessiva em paredes ou em outros
elementos da edificação. As peças ou componentes de grande porte deverão ser removidos e arreados ate o solo
por meio de guindastes ou equipamentos equivalentes que ofereçam a necessária segurança.

Os materials, instalações, peças e outros bens, incluindo os artísticos ou decorativos, apos suas remoções, serão
tran.sportados ate os locais indicados no projeto e especificações ou, quando omissos estes, de acordo com as
orientações da Fiscalização. Estes materiais receberão os tratamentos indicados no projeto e especifica ções, para
seus futuros usos ou reutilizações.

As demolições necessárias devem ser feitas de acordo com as recomendações técnicas existentes, considerando-
se as medidas de segurança e tomando-se os devidos cuidados de forma a evitar danos a terceiros. Além disso
deverá ser providenciada a contratação de seguro de responsabilidade civil.

Todas as linhas de abastecimento de energia elétrica, água e gás, inflamáveis líquidos e gasosos liquefeitos,
substâncias toxicas bem como as ligações de esgoto e águas pluviais, deverão ser desligadas antes do inicio das
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demolições. Durante o trabalho de demolições, deve ser acompanhado o comportamento das construções
vizinhas, quanto á sua integridade e estabilidade.

Os materiais da construção em demolição devem ser constantemente umedecidos e não podem ser
abandonados. mesmo por encerramento de horário de trabalho, em posição que torne viável seu desabamento,
provocado por ações eventuais. Todo material decorrente das demolições efetuadas deve ser retirado da área da
obra sob responsabilidade da EXECUTORA.

Sempre que necessário deverá ser demolido piso em pedra portuguesa, utiliza'ndo~se a marreta, picareta e
ponteiro de aço, ate a base do pavimento. A EXECUTORA deverá remover todo o entulho resultante da demolição
por meio manual.

Deverá ser feita seleção daquelas pedras consideradas aproveitávels visando a sua utilização futura, sendo que
deverá ser estocada em local a ser determinado pela Fiscalização.

Demolição de alvenaria de bloco furado
Demolição de alvenaria de tijolo maciço

A alvenaria será demolida utilizando-se ferramentas adequadas, local devidamente isolado e sinalizado,
obedecendo aos critérios de segurança recomendados. O material deverá ser transportado para local
conveniente e posteriormente retirado da obra como entulho.

O serviço será pago m3 de alvenaria demolida:
Demolição de passeio de concreto e=O,10m
Demolição de concreto simples por meios manuais

O concreto do passeio deverá ser demolido cuidadosamente com a utilização de ponteiros manuais. O material
deverá ser transportado para local conveniente e posteriormente retirado da obra como entulho.

O serviço será pago m2 e passeio demolido incluindo transporte manual.

Quanto ao concreto simples deverá ser considerada a unidade m3 para fins de medição

Demolição de azulejo/ceramica.
Demolição de piso cerâmico, inclusive camada de regularização.

Os azulejos/cerãmicas deverão ser retirados cuidadosamente com utilização de ferramentas adequadas, de
modo a não danificar as instalações e equipamentos existentes no local.

Quanto á demolição dos pisos deverá ser retirada todas as camadas ato o contrapiso.

O material deverá ser transportado para local conveniente previamente definido junto ã Fiscalização e
posteriormente retirado da obra como entulho.

Os senfiços serão pagos por m2 de demolição efetuada incluindo transporte manual.

Demolição de revestimento em argamassa de cimento e areia, e=0,02m

Os revestimentos deverão ser retirados cuidadosamente com ferramentas adequadas, de modo a não danificar
a parede. O material deverá ser transportado para local conveniente e posteriormente retirado da obra.
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O eerviço sera pago por m2 de revestimento demolido.

Demolição de peitoris e soleiras.

Para facilitar o serviço, retirar primeiro os revestimentos do piso ao redor da eoleira.

l.JtiIi:ê:.a-se ponteiro ou talhadeira para remover a argamassa de fixação e, em seguida, retira-se o peitoril e a
soleira.

O serviço será pago m2 de demolição efetuada.

Demtilição de piso em marmore.

G piso em mármore deverá ser demolido cuidadosamente com a utilização de ponteiros, de modo a não danificar
o lastro de concreto, nem a estrutura da edificação. O material deverá ser transportado para local conveniente e
posteriormente retirado da obra.

O serviço será pago por rn* de piso demolido.
Demolição de combogó.

O combogo será demolido utilizando~se ferramentas adequadas e obedecendo aos critérios de Segurança
recomendados. Ú material devera ser transportado para local conveniente e posteriormente retirado da obra.

O serviço será pago por m2 de cembogo demolido.

Demolição de piso cerâmico sobre lastros de concreto.

O piso ceriirnico deverá ser demolido cuidadosamente com a utilização de ponteiros, de modo a não danificar o
lastro de concreto, nem a estrutura da edi ti cação.

O material deverá ser transportado para local conveniente e posteriormente retirado da obra.

O serviço sera pago por m2 de piso cerâmico demolido incluindo transporte manual.

Demolição de forro de gesso em placas.

Deverá ser executada a retirada de todo forro existeiite, com exceção das localidades que forem indicadas
previamente pela FISCALIZAÇÃO.

D serviço será pago por m2 de forro demolido incluindo o traneporte manual do eapurgo.

Demolição manual de concreto armado de baiaa resistencia.

U concreto das bases deverá ser demolido cuidadosamente com a utiliaação de ponteiros. Ú material deverá ser
transportado para local conveniente e posteriormente retirado da obra.

O serviço sera pago por m3 de concreto armado demolido.

Remoção de pintura a oleo ou esmalte.
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Toda a superficie deverá ser raspada com auxilio de espátula metâilica e aguarrãs. Partes soltas ou mal aderidas
deverão ser retiradas.

O serviço será pago por m2 de remoção de pintura efetuada incluindo os insumos necessarios para a plena
execução dos serviços.

Retirada de divisórias em chapas de madeiras, com montantes metãlicos.

As peças que formam a divisoria deverão ser retiradas cuidadosamente, transportadas e armazenadas em local
apropriado.

As tãbuas e peças que estiverem sem condições de reaproveitamento serão consideradas expurgo e deverão ser
transportadas para local conveniente e previamente estabelecido junto a Fiscalização. A execução deste serviço
deverá ser orientada por profissional habilitado, utilizando-se equipamentos adequados e obedecendo-se aos
critérios de segurança recomendados.

Ds serviços serão pagos por m2. de divisorias removidas.

Retirada de telhas cerãmicas.

A execução deste serviço deverá ser orientada por profissional habilitado, utilizando-se equipamentos
adequados e obedecendo-se aos critérios de segurança recomendados.

A conservação da telha cerâmica deverá ser feita visando o aproveitamento na sua totalidade.

O material existente deverá ser tratado com lavagem e aplicação de resina acrílica a base de água mantendo a
sua cor original.

Apos a limpeza todo o material deve ser reassentado.

0 serviço será pago m2 incluindo posterior limpeza e reassentamento no local originário.

Retirada de telhas onduladas.

As telhas onduladas deverão ser retiradas e transportadas para local conveniente, em pilhadas cuidadosamente
para se evitara.s perdas de telhas em bom estado de conservação.

A execução deste serviço deverá ser orientada por profissional habilitado, utilizando»se equipamentos
adequados e obedecendo»se aos critérios de segurança recomendados.

Os serviços serão pagos por m2 de telha removida e acondicionada em local previamente estabelecido junto a
Fiscalização.

3.18 Retirada de telhas canaleta.

As telhas canaleta deverão ser retiradas e transportadas para local conveniente, empilhadas cuidadosamente
para se evitar as perdas de telhas em bom estado de conservação.

A execução deste serviço deverá ser orientada por profissional habilitado, utilizando-se equipamentos
adequados e obedecendo-se aos criterios de segurança recomendados. U serviço será pago por m2 de telha
canaleta retirada.
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Retiradas de cumeeiras cerãmicas.

Retirada de cumeeiras de aluminio.

As cumeeiras cerâmicas deverão ser retiradas e transportadas para local conveniente, empilhadas
cuidadosamente para se evitar perdas de materiais em bom estado de conservação.

A execução deste serviço deverá ser orientada por profissional habilitado, utilizando-se equipamentos
adequados e obedecendo-se aos criterios de segurança recomendados.

Ds serviços serão pagos m2 de cumeeira retirada incluindo posterior estocagem.

Retirada de estrutura de madeira pontaletada para telhas cerâmicas.

Retirada de estrutura de madeira pontaletada para telhas onduladas.

Retirada de estrutura de madeira com tesouras para telhas cerãmicas.
Retirada de estrutura de madeira com tesouras para telhas onduladas.

Toda a retirada da estrutura de madeira pontaleteada para telhas cerâmicas deverá. ser analisada quanto ao
estado de conservação.

Para o madeiramento a ser reaproveitado deverão ser escolhidas apenas as peças que não tiverem rachaduras.

Deverá tambem, ser rejeitada toda peça que apresentar nos, brocas ou outro defeito que prejudique a resistencia
da madeira.

Ds serviços serão pagos por m2 de estrutura de madeira retirada e devidamente selecionada.

Remoção de portas e janelas incluindo batentes.

As portas e janelas devem ser retiradas cuidadosamente, quebrando-se a alvenaria em volta com ajuda de um
Düflicírü. E depois transportadas e armazenadas em local apropriado.

Ds serviços serão pagos por m2 de remoção efetuada incluindo o transporte para armazenamento em local
apropriado.

Remoção de louças sanitárias.

Deverá ser feita a remoção total de pias e aparelhos sanitários dos banheiros.

O serviço será pago por unidade removida.

Remoção de vidros, com empilhamento.

Deverá ser feita a remoção de vidros, estes colocados em local sinalizado ,isolado definido previamente pela
FISCALIZAÇÃO atá a remoção para outro local ou o reaproveitamento.

Deverão ser colocados em cavaletes de madeira em posição vertical.

PRÉÉFEITURA MUNICIPAL DE NIÚRÀDÀ NÚVA
AV. MANUEL CASTRD, N”. TEE - CENTRE! - MDRAD.b. NÚVA - {'.'-`E.5.RA- CEP E2?-=I-D.DDD

CNPJ D7.'?Ell2.EI4ÚÍUUIJ'I -«UD - CEF DE.EIED.1?'i-4. E-llll HL: Iloítlaoflümr'|@oL|tIooIt.c.ol1'|-hr - Fone: (EB) 3422 'I 331
í í I í _ Z _ I ¡ 1



.

1¬_,-'

.xsbqltfl ÚE fra
.za

¢.1.~. I _.| ,_
.I H..

Pl

íl

¡__1¡,ÉÊ=¡-!`,§~:¡_.=

.Tfif

ege
estâoo no ceARÁ

Pnereiruna Muulclrw. os Moema Nova
O serviço será pago m2 de remoção incluindo o serviço de empilhamento com a devida sinalização.

Remoção de luminárias.

Para execução do serviço de remoção de luminárias, os quadros devem ser desligados e deverão ser utilisados
os equipamentos de segurança necessários.

A Fiscalização deverá ser sempre previamente comunicada para os devidos avisos ao responsável pela
unidade/edificação. -

O serviço será pago por unidade de luminária removida.

Remoção de rodapé, de madeira, com empilhamento.

Os rodapés devem ser retirados cuidadosamente, quebrando-se a alvenaria em volta com ajuda de um ponteiro,
e depois transportados e armazenados em local apropriado.

O serviço será pago m de rodapé removido incluindo o empilhamento em local previamente definido pela
fiscalização.

Remoção de esquadrias metálicas, com empilhamento.

As esquadrias devem ser retiradas cuidadosamente, quebrando-se a alvenaria em volta com ajuda de um
ponteiro, e depois transportadas e armazenadas em local apropriado.

O serviço será pago por m2 de esquadria removida e armazenada adequadamente.

Remoção de trave.

Remoção de trave, que se encontra danificada, dentro da mais criteriosa tecnica, visando á segurança dos
funcionários da obra e transeuntes.

D serviço será pago por unidade de trave removida.

Remoção de gradil [H-=: 1,80 m).

O gradil deve ser retirado cuidadosamente, quebrando-se a alvenaria em volta com ajuda de um ponteiro, e
depois transportadas e armazenadas em local apropriado.

O serviço será pago por m de gradil removido.

Remoção de caixa de ar condicionado.

Antes de se fazer a remoção da caixa de ar condicionado as instalações elétricas e os drenos deverão ser
desligados, seguindo todas as normas de segurança.

Caso o espaço da caixa não seja preenchido de imediato, este vazio deverá ser isolado de forma a não provocar
acidentes. A caixa deverá ser retirada com equipamentos apropriados.

D serviço será pago por unidade de caixa removida. QJ
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Remoção de eletrodutos de sobrepor.

Para execução do serviço de remoção de eletrodutos de sobrepor, os quadros deverão ser desligados e, serão
utilizados os equipamentos de segurança necessários. devendo sempre a fiscalização ser comunicada para
previamente faser' os devidos avisos ã direção da unidade.

O serviço será pago por m de eletroduto removido.

Remoção de interruptor e tomada.

Para execução do serviço de remoção de interruptor e tomada. os quadros devem ser desligados e será utilizado
os equipamentos de segurança necessários, devendo sempre a fiscalização ser comunicada para os devidos
avisos prévios à direção da unidade.

D serviço será pago por unidade de interruptor e/ou tomada removida.

4. MOVIMENTO DE TERRA

Escavação manual da terra compactada até 1,50m de profundidade, sem bota-fora

O material de la. categoria compreende a terra em geral. cuja extração seja possivel com emprego das
ferramentas usuais. Compreende também a elevação e deposição lateral do material, para posterior reaterro.
Poderá ser manual ou mecãnica a escavação.

D material escavado deverá ser mantido em um local que não impeça a circulação de pessoas. Esse serviço será
pago por metro cúbico de solo escavado, medido na cava de fundação com a dimensão geomátrica necessária
para a execução dos serviços.

A composição de custos incluirá eventual necessidade de ensecadeira e esgotamento, que não serão pagos à
parte.

Não será objeto de medição o volume decorrente de desmoronamentos.

Ds serviços serão pagos por ni: de escavação executada sem bota fora.

Aterro compactado com material importado em camadas de lJ,2Dm.

O aterro interno feito com material importado e previamente aceito pela FISCALIZAÇÃO terá camadas máximas
de D,2Úm minimo de espessura e será feito em arenoso devidamente compactado.

Todo material, resultante de escavação e de nivelamento, não aceito pela Fiscalização como material de aterro,
deverá de imediato ser removido da obra.

Aquelas camadas que não tenham atingido as condições mínimas de compactação ou estejam com espessura
maior que a especificada, deverão ser escarificadas, homogeneisadas, levadas á umidade adequada e novamente
compactados, antes do lançamento da camada sobrejacente.

Os serviços serão pagos por m3 de aterro compactado.

Compactação de terra em camadas de 0,20 a D,E5m, incl. molhação e limpeza do material
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A compactação do aterro deverá ser feita por camadas de U,20m a ti,E5m de espessura, estando o material na
umidade otima. e deverao ser horizontais.

Aquelas camadas que não tenham atingido as condiçoes mínimas de compactação, ou estejam com espessura
maior que a especificada, deverão ser escarificadas, homogeneizadas, levadas á umidade adequada e novamente
compactadas, antes do lançamento da camada sobrejacente.

Todo material, resultante de escavação e de nivelamento, não aceito pela Fiscalização como material de aterro,
deverá de imediato ser removido da obra. Os reaterros de redes e caixas so serão autorizadas apos realização de
teste de funcionamento, estanqueidade das peças e sistema, seguindo as normas técnicas pertinentes quanto à
umidade e grau de compactação. Os serviços serão pagos por m3 de compactação executada.

5. CARGAS E TRANSPORTES

Transporte vertical manual de materiais diversos
Considera-se como transporte vertical manual todo o material movimentado verticalmente, atraves de escada
ou rampa, sem auxilio de guinchos ou elevadores.

O serviço será pago por m3 de material transportado.

Carga manual em caminhão basculante. om3.

Estes serviços não podem ser confundidos com as cargas e transportes de materiais de obra cujos custos já
estejam inclusos nos seus preços finais de outros serviços. Antes do inicio da execução destes serviços, deverá
ser verificado se os mesmos estão inclusos em outros itens da planilha de preços, caso contrário deverá ser
acordado previamente com a F~`lSCAl.iZAÇAD objetivando a medição dos serviços.

A EXECUTDRA deverá remover todo o entulho resultante de quaisquer serviços ou remoção de restos de
materiais nos espaços trabalhados externos, inclusive provenientes de limpeza, dos equipamentos, canteiros,
valas, etc.

Todo o entulho gerado será transportado para local previamente estabelecido pela FISCALIZAÇÃO para
posterior remoção atraves de caminhão basculante com capacidade para om3, não podendo ser acumulado no
canteiro de obras.

D bota-fora do material expurgado será feito em local, I¬Iorário e demais condiçoes estabelecidas na .legislação
municipal e ambiental vigentes ã epoca dos serviços.

A carga de materiais de expurgo será feito no logradouro, cabendo a EXECLITDRA a responsabilidade da
sinalização, conforme leglsla ção aplicável, para evitar acidentes.

D pagamento será feito por m3 de entulho removido, para qualquer tipo de material e incluirá todos os custos
de mão de obra, veiculos, combustiveis e outros necessários a execução dos serviços.

Carga e transporte manual horizontal em carro de mão, material a granel.

D transporte interno [até o logradouro) será feito com o auxilio de carrinhos de mão, padiolas ou outros meios
que facilitem o deslocamento de peças retiradas e de entulho.

Ds serviços serão pagos por m3 de transporte horizontal realizado.
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Transporte de material, DMT= o,0l=Im.

A transporte de materiais de expurgo, será' feito por caminhão basculhante ou outro que se adeque as condiçoes
do material a ser expurgado. A carga de materiais expurgo caberá a EXECUTDRA a responsabilidade da
sinalização, conforme legislação aplicável, para evitar aciclentes. Os serviços serão pagos por m3 de transporte
de material. '

6. CDNCRETD

Concreto simples no traço 1:2:4 de cimento, areia e brita c/ amassamento manual.

Concreto simples no traço 1:3:5 de cimento, areia e brita c/amassamento manual.

Concreto simples no traço 1:2,5:3,5 de cimento, areia e brita c/ amassamento manual.
Os agregados (miúdo e graúdo) normalmente serão medidos em padiolas de madeira, devendo sempre levar em
conta a influencia da umidade. 0 cimento sempre deve ser medido em peso, podendo ser considerado o peso de
50 kg quando a dosagem for para um saco de cimento. A água deve ser medida em latas.

Amassamento manual - a Norma NB 1, recomenda: D amassamento manual do concreto, a empregar-se
excepcionalmente em pequenos volumes ou em obras de pouca importãncia, deverá ser realizado sobre um
estrado ou superficie plana impermeável e resistente. Misturar-se-ão primeiramente a seco os agregados e o
cimento de maneira a obter-se cor uniforme; em seguida adicionar-se-á aos poucos a água necessária,
prosseguindo-se a mistura até conseguir-se massa de aspecto uniforme. "Não será permitido amassar, de cada
vez, volume de concreto superior ao correspondente a 100 kg de cimento”.

Tornam-se oportunas algumas consideraçoes:
l) O local de amassamento, em nivel, pode ser um piso de concreto, de tijolos, ou um estrado de madeira,

com dimensoes em torno de 3 m x 3 m.
2) A sequencia ideal para a mistura, apesar de muitas vezes não obedecido nas obras, e a seguinte:
- areia em camada de 10 a 15 cm de espessura;
¬- espalhar o cimento e realizar a primeira mistura;
- adicionar a brita e realizar a segunda mistura. Se o volume de material for grande, dificultando os serviços

de mistura, o volume pode ser dividido em dois montes que serão misturados independentemente e
depois junte esses dois montes e misture novamente.

É importante se obter uma massa homogênea de cor uniforme;

Faça um buraco (cratera) no centro da massa e adicione a água aos poucos, cuidando para que a mesma não
escorra da mistura. Continue na mistura atá que toda massa fique molhada de modo uniforme. 3] Por razoes de
ordem pratica, no amassamento manual, nao aconselhamos misturar volume de concreto superior ao que se
obteria com 1 saco de cimento.

Ds serviços serão pagos por m3 de concreto com amassamento manual.

Concreto armado fcl-r=15 mpa p/ estrutura, inclusive forma, desmoldagem, lançamento e vibração.

Concreto armado fcIc=l5 mpa p/ fundação, inclusive forma, desmoldagem, lançamento e vibração.

Concreto armado fck=18 mpa p/ estrutura, inclusive forma, desmoldagem, lançamento e vibração,
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Concreto armado fclt=20 mpa p/ estrutura. inclusive forma, desm oldagem, lançamento e vibração.

Concreto armado fcI~:=25 mpa p/ estrutura, inclusive forma, desmoldagem, lançamento e vibração. O concreto
deverá ser dosado racionalmente a partir da resistencia, levando-se em conta o tipo de controle do concreto, as
caracteristicas fisicas dos materiais componentes e demais condicionantes descritos na NBR 5118. Estabelecido
o traço, o mesmo so poderá ser alterado com autorização expressa da FISCAHLIZAÇAU. Na dosagem do concreto,
serão consideradas também as condições peculiares como resistência ao desgaste, ação de águas agressivas,
aspectos das superfícies e condiçoes de colocação.

O concreto poderá ser preparado no local da obra ou recebido pronto de usina para emprego imediato. O preparo
do concreto no local da obra deverá ser feito em betoneira, sendo a quantidade total de água de amassamento
nunca superior á prevista no traço, havendo sempre um valor fixo para o fator água/cim ento.
O amassamento da mistura deverá ser continuo, promovendo a mistura de todos os elementos. O tempo da
mistura, contado a partir do instante em que todos os materiais tiverem sido colocados na betoneira, dependerá
do tipo da betoneira e não deverá ser inferior a 1,5 minutos. A mistura volumétrica do concreto deverá ser
preparada para uma quantidade inteira de sacos de cimento, não se permitindo o uso de cimento endurecido. O
concreto deverá ser preparado somente nas quantidades destinadas ao uso imediato e de maneira continua. D
concreto parcialmente endurecido não poderá ser remisturado. Quando a mistura for preparada fora do canteiro
da obra, o concreto deverá ser transportado em caminhoes betoneiras. 0 tempo decorrido entre a mistura e o
lançamento do concreto não poderá ser superior a 2 horas.

O lançamento do concreto so poderá ser iniciado apos a autorização da FISCALIZAÇÃO, mediante o recebimento
dos resultados dos ensaios dos materiais, verificação da montagem e poslcioriarnento da ferragem, condiçoes de
execução das formas e dos escoramentos. Não será permitido o lançamento do concreto de uma altura superior
a 2 metros, bem como o acúmulo de grande quantidade em um ponto qualquer e o seu posterior deslocamento
ao longo das formas.

D concreto deverá ser adensado mecanicamente, usando-se para isso vibradores de imersão, com diâmetro da
agulha vibratoria adequada as dimensoes da peça, ao espalhamento e ã densidade dos ferros da armadura, a fim
de permitir a sua ação em toda a massa a vibrar, sem provocar, por penetração forçada, o afastamento das barras
de suas posiçoes corretas.

A concretagem deverá ser feita continuamente, a fim de evitar a formação das chamadas juntas frias de
concretagem; se houver juntas de concretagem, a superficie do concreto. já endurecido, deverá ser tornaria
rugosa. com o agregado graúdo aparente, limpa e molhada antes de prosseguir com a concretagem.

Exigências para. o Concreto Armado.
Resistência
Concreto com fclç = variável
Superfície de Acabamento

A superfície deve ser deixada com rugosidade original, pois se for desempenada, as caracteristicas do concreto
serão modificadas e a resistência diminuída. Caso seja necessária uma superficie lisa, o concreto deverá ser
argamassado numa fase posterior.

D recobrimento da armadura não deve ser menor que 2 cm. No restante devem ser obedecidas as recomendaçoes
da NBR 6118.
Ds serviços serão pagos por m3 de concreto lançado.
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T. ALVENARIAS DE FECHAMENTO

Alvenaria de bloco cerãmico de Do furos e=U,15m, c/ argamassa de cimento e areia no traço de 1:8

Alvenaria de bloco cerãmico de U6 furos e=U,2Úm, c/ argamassa de cimento e areia no traço de 1:8 Os blocos a
serem empregados devem ter Do furos e=0,15cm, apresentar faces e arestas vivas, sendo sua porosidade inferior ,
a 20%. Us blocos devem estar isentos de pedaços de pedra, cavidades, excessos, areias ou organismos em sua
massa. As alvenarías serão assentadas com argamassa de cimento_ e areia no traço 1:8 obedecendo-se as
dimensões e disposições de projeto, com fiadas perfeitamente niveladas e juntas alternadas, devendo as pa redes
resultar alinhadas e prumadas.

Os blocos deverão ser assentados com folga nos quatro lados para que haja argamassa entre os mesmos, sendo
obrigatorio seu rejuntamento.

Os serviços serão pagos por mg de alvenaria assentada..

?.3 Alvenaria de bloco cerâmico de U,U'Elm, chapiscada e rebocada duas faces com 2 demãos de conservado "p".

As alvenarías em bloco cerâmico de U,U9m deverão ter fiadas perfeitamente alinhadas e aprumadas. As juntas
de espessura mãi-:ima de 15 mm serão rebaisadas, ã ponta de colher.

Visando a perfeita aderência das alvenarías de blocos cerâmico de 0,Ú9rn furados as superfícies de concreto a
que se devem iustapor, serão chapiscadas e rebocada duas faces com 2 demãos de conservado "p”.

Os serviços serão pagos por ni* de alvenaria assentada.

Alvenaria de bloco de vidro incolor. de 6s20:t2Dcm.

As alvenarías em bloco de vidro incolor de 6a2Da20cm deverão ter liadas perfeitamente alinlmadas e aprumadas.

As alvenarías de bloco de vidro incolor deverão ser assentados com argamassa de cimento, areia e cimento
branco.

Os serviços serão pagos por ni* de alvenaria assentada.

Alvenaria de bloco de concreto, 9sl9a39cm, c/ argamassa de cimento, areia e arenoso no traço 1:4:4.

A alvenaria de bloco de concreto de 9s19a39cm deverá ser eaecutada, com argamassa de cimento, areia e
arenoso no traço 1:4-:~=l» com a junta de 1,00cm.

Deverão ser utilizadas ferramentas apropriadas como nível e prumos mantendo a sua estrutura aparente com
um bom acabamento.

Os serviços serão pagos por ma de alvenaria assentada.
Com bogo de concreto.
Combogd de cerãmica.

Para o assentamento do combogo de concreto e/ou cerâmico sera utilizado o traço de argamassa 1:5, cimento e
areia, com juntas de 1,0cm. As juntas de ligação entre o elemento e a parede deverão ser uniformes e ter
espessura de 1,Úcm.
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No assentamento d.o combogo de concreto e/ou cerãmico, deverá ser estendida uma camada de argamassa na
parte inferior da abertura, nas laterais e na parte superior da peça.

Nos fechamentos que exijam mais de um combogo, estes deverão ser assentados em fiadas horizontais
consecutivas. Antes de ser iniciado o assentamento dos elementos vazados de concreto, deverão ser previamente
marcadas e niveladas todas as juntas, de maneira a garantir um número inteiro de fiadas. O assentamento será
iniciado pelos cantos ou extremidades, colocando-se o combogo de concreto sobre uma camada de argamassa
previamente estendida. Entre dois cantos ou extremos ja levantados, será esticada uma linha que servirá como
guia, garantindo-se o prumo e a horizontalidade de cada fiada. Se a espessura do combogo de concreto e/ou
cerâmico não coincidir com a da parede, o mesmo deverá ser alinhado por uma das faces [interna ou externa]
ou pelo eixo da parede. Para alinhamento vertical deverá ser utilizado o promo de pedreiro.

Os serviços serão pagos por mz de combogo assentado.

8. RASGÚ/ENCIIIMENTD

Rasgo e fechamento de alvenaria para passagem de tubulação 13:15 a 25 mm.

Rasgo e fechamento de alvenaria para passagem de tubulação lJ=3Z a 50 mm.

Rasgo e fechamento de alvenaria para passagem de tubulação D=o5 a 100 mm.

Todos os rasgos para construção de caixas, redes, assentamentos de tubulações no diâmetro de 15 a 25 mm,
serão executadas manualmente, sob a orientação da Fl5CAI..lZAÇAU, que designarã os locais onde deverão ser
acumulados os residuos para posterior "bota-fora". Os serviços serão pagos por m de rasgo executado.

9. Lajes PRÉ Motoaoas E olrrnos

Laje Premoldacla para forro e=1Ucm.

Laje Premoldada para piso e=1Eicm.

Serão industrializada, em longarlnas de concreto armado e enchimento com blocos cerâmicos, de concreto ou de
isopor, a criterio exclusivo da EXECUTORA. Deverão ser concretadas em formas horizontais ou verticais, ou por
sistema de centrifugação.

Precisam ter armadura e receber cura adequada, de modo a terem resistência compatível com os esforços
decorrentes do manuseio, transporte e utilização.

Os serviços serão pagos por mf de laje armada e concretada.

Verga em concreto ltlxlücm.

Os dlmensionamentos das vergas e contravergas devem ser efetuados em conformidade com o modelo
preconizado pela norma NBR 10837 [AH-NT, 1989]. Para fins de pré-dimensionamento, porém, pode-se adotar
seu comprimento total como o somatfirio da largura do vão acrescido de quatro modulos dimensionais.
considerando-se o transpasse necessario nos cantos das aberturas e o apoio da peça nas paredes.

A primeira fiada abaixo das janelas devera ter vergas em concreto pre-moldado fclt Zümpa com duas barras de
El 5 mm, CA-60, com o comprimento do vão mais 30 cm de cada lado.
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Na primeira fiada acima dos vãos das portas e das janelas deverão ser colocadas vergas de concreto pre moldado
fclt Zümpa com comprimento igual ao vão mais 30 cm de cada lado, armadas com duas barras de E 6.3 mm, aço
CA-60.

Os serviços serão pagos por m de verga executa da.

10. REVESTIMENTÚ DE PAREDE

Chaplsco com argamassa de cimento e areia, no traço 1:4, e=?mm.

O chapisco deverá ser de argamassa de cimento e areia grossa, traço 1:4, e=7mm, aplicados sobre paredes a
serem revestidas. As paredes devem estar devidamente umedecidas para boa aderência do chapisco.
Recomenda-se previamente alguns testes de traço para verificar qual se adequa melhor ãquela superficie a ser
chapiscada.

Us serviços serão pagos por n-13 de area chapiscada.

Emboço com argamassa de cimento e areia fina, no traço 1:6, e=15mm.

Todas as partes que serão rebocadas ou azulejadas serão previamente emboçadas com argamassa traço - 1:6
(cimento, areia fina), com e=15mm, considerando-se como fase final do revestimento.

É executado apos limpeza do paramento, colocação dos casquilhos de nivelamento e, dependendo das condiçoes
atmosféricas, umedecimento. A argamassa deve ser bem apertada e d.esempenada, sem contudo atingir-se uma
superfície demasiadamente regular.

A utilização de partes de cal por adição é recomendada. por esta reter mais a água que o cimento, retardando o
endurecimento e evitando fissuramentos.

Antes de iniciar os serviços, verificar se tubulações e caixas eletricas ja foram colocadas e se os marcos e aduelas
já foram nivelados e aprumados.

Os serviços serão pagos por mf de em boço executado.

Reboco com argamassa de cimento e areia, no traço 1:4.

Sera aplicado o reboco de argamassa de cimento e areia sobre as paredes chapiscadas. O traço utilizado serã 1:4
(cimento, areia] para receber pintura.

No caso de revestimentos parciais, deve-se examinar cuidadosamente qual o tipo de argamassa utilizada
anteriormente, na tentativa de que a nova se aproxime o mais possível da composição antiga.

Os serviços serão pagos por mf de reboco executado.

Massa única com argamassa cimento, areia, e caulim no traço 1:3:3.

Revestimento de superficie em alvenaria, com argamassa mista de cimento, areia e arenoso no traço 1:3:3. A
massa única deverá aderir bem ao chapisco ou ã base de revestimento. líleverã _possulr textura e composição
uniforme. Ú aspecto e qualidade da superficie final deverão corresponder ã finalidade de aplicação.

1Os serviços serão pagos por m de massa única aplicada.

FREEFEITURA MUNICIPAL DE MCRADA NCVA
AV. MANCEL CAETRC, N”. TEE - CENTRCI - MDRADA NCIVA - CEARA~ CEF' l52El4Ú.lZIlJlJ

CNPJ ÚT.TEI2.E4lJfüflü'l -DD - CGF IÍIE-E-l2lJ.1?1-4. E-MAIL: Ilolzaogom |1@outIoo-I€.oom.Ior- Fone: (EE) 3422 1351

os As fe..-¿Ç,_'~.c=" É-pg
ct -:il

'I:|_à

ESTADO DD CEARA ¡5'f“a.'fs1~:o\.*fi'q? I

| EF'



_ -

x. ` Fê;
:P

.._...______.___¡

ESTADO DO CEARA ¿_ _.g..
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA """“=

ímã Úaãs

Fornecimento / assentamento de cerâmica, 1Dx1Clcrn, com argamassa colante. rejuntada

As cerâmicas lüxlücm deverão ser assentados sobre emboço, com juntas "a prumo" com argamassa pré¬
fabricada colante. e rejuntadas com rejunte colante flexivel na cor a ser definida pela FISCALIZAÇÃO.

Deve~se inicialmente verificar o desempeno da superficie, deixando "guias" para a obtenção de uma superficie
perfeitamente desempenada apos o revestimento.

Antes de se iniciar o assentamento, devem-se verificar niveis e prumos e as concordãncias entre pisos e tetos e
paredes, evitando-se sempre que possivel o corte de cerãmicas. Serão colocados de baixo para cima em fiadas
completas.
Para fins de medição a unidade serã o mg de cerâmica devidamente assentado.

Fornecimento f assentamento de azulejo 15x15cm, liso, branco, junta a prumo c/ argamassa de cimento e areia
no traço 1:5, rejuntado

Us azulejos de 15x15cm, liso, branco deverão ser assentados sobre emboço com juntas "a prumo” com argamassa
de cimento e areia no traço 1:5 rejuntado na cor branca. Deve-se inicialmente verificar o desempeno da
su perficie, deixando "guias" para a obtenção de uma superfleie perfeitamente desempenada apos o revestimento.
Não devem apresentar desvios de prumo superiores a 3mm.

Antes de se iniciar o assentamento, devem-se verificar niveis e prumos e as concordãncias entre pisos e tetos e
paredes, evitando-se sempre que possivel o corte de azulejos. Serão colocados de baixo para cima em fiadas
completas.

Para fins de medição a unidade será o mg de azulejo devidamente assentado.

Fornecimento / assentamento de cerâmica, 2Dx20cm, tipo A, com argamassa colante, rejuntada.

Fornecimento/ assentamento de ceramica, 20x3Ucm, tipo A, com argamassa colante, rejuntada.

Fornecimento / assentamento de cerâmica, 3Úx3Dcm, tipo A, com argamassa colante, rejuntada. As cerâmicas
2üx2Ucn¬i, tipo A, deverão ser assentados sobre emboço, com juntas "a prumo" com argamassa pré-fabricada
colante e rejuntadas com rejunte colante flexível na cor a ser definida pela FISCALIZAÇÃO.

Deve-se inicialrnente verificar o clesempeno da superficie, deixando "guias" para a obtenção de uma superficie
perfeitamente desempenada apos o revestimento.

Antes de se iniciar o assentamento, devem-se verificar niveis, prumos e as concordãncias entre pisos e tetos e
paredes, evitando-se sempre que possível o corte de cerãmicas. Serão colocados de baixo para cima em fiadas
completas.

Para iins de medição a unidade será o mi* de cerãmica devidamente assentada e rejuntada.

Revestimento texturizado colorido com acabamento "permalit nobre 222", da lbratin ou similar. Revestimento
cimenticio texturizado colorido ã base de minérios e minerais, aditivos e cargas inertes selecionadas.

Para fins de aplicação o substrato não deve estar saturado de umidade: a superficie deve estar devidamente
limpa e seca. Deve se verificar a planicidade de emboço e se o mesmo alcançou a cura adequada para aplicação
do revestimento.
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Os serviços serão pagos por m2 de resvestimento texturizad.o aplicado.

11. REVESTIMENTO DE PISO

Fornecimento e assentamento de pisos cerâmicos FEI 4 com argamassa colante inclusive rejuntamento m2

Fornecimento/ assentamento de pisos cerâmicos PEI 4 com argamassa de cimento e areia, traço

inclusive rejuntamento

Fornecimento/ assentamento de pisos cerâmicos Plšil 3 com argamassa de cimento e areia. traço
inclusive rejuntamento

A cerâmica deverã se aplicada com argamassa pre-fabricada tipo PEI 4 sobre base regularizada de cimento e
areia no traço 1:5.

As juntas serão preenchidas com rejuntamento pré-fabricado na cor a ser definida pela FISCALIZAÇÃO.

Os serviços serão pagos por mf de piso em cerâmica assentado incluindo rejuntamento.

11.4 Ftegulariaação de base para piso com argamassa de 1:3 cimento e areia, espessura de 3cm

A regularização deverá ser em argamassa de 1:3, cimento e areia, com acabamento final desempenado ã régua,
espessura minima de 3cm sobre la.stro de regularização.

Serão medidos e pagos por mg de piso pronto.

11.5 Lastro de concreto, espessura de 7cm

Todos os pisos em contato com solos, so poderão ser assentados sobre camada impermeabilízadora que devera
ser executada com concreto simples de 6 a 8 MPa, e espessura nunca inferior a U,D7m, exceto quando as
condiçoes técnicas locais não permitirem com autorização da FISCALIZAÇAO.

Para execução do lastro, o solo deverá estar perfeitamente nivelado e apiloado. Os
serviços serão pagos por mf de lastro em concreto executado.

Apicoamento

A execução de apicoamento com ponteira metãlica e marreta será necessario para aumentar a aderência da
superficie onde será assentado o novo revestimento de piso.

Us serviços serão pagos por mf de apicoamento executado.

Rejuntamento de piso ou azulejo com argamassa pré fabricada.

Asjuntas do piso ou azulejos assentados serão preenchidas com rejuntamento prê~fabricado na cer a serdefinida
pela FISCALIZAÇAD.

Os serviços serão pagos por m2 de piso ou azulejo rejuntado com argamassa prê fabricada.
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Piso industrial de alta resistência, espessura de 12mm, inclusive juntas de dilatação plasticas e polimento
mecanizado.

D piso monolitico de alta resistência deverá ser aplicado diretamente sobre o lastro de concreto simples (camada
impermeabilízadora] ainda fresco, o qual devera ser lançado sobre o contra piso molhado, porém sem âgua livre.

A espessura minima do piso monolitico de alta resistência mais a espessura da argamassa de regularização
deverá ser de 30 mm.

Os pisos deverão terjuntas de dilatação plasticas e polimento meca'niz`aclo formando paineis aproximadamente
qua.drados, e deverão ser confeccionadas com tiras de metal ou plástico, mergulbadas no concreto da base;
devera haver ainda, a 23 cm das paredes, uma junta. de contorno.
O piso monolitico de alta resistência deverã ser espalhado e batido sobre o concreto de base e comprimido com
pequeno rolo, posteriormente alisado com desempenadeira de aço.

Os serviços serão pagos por mz de piso monolitico executado e devidamente polido.

Fornecimento e assentamento de rodapé em cerâmica

Deverá ser fornecido e assentado rodapé em cerâmica em conformidade com as dimensões do piso assentado
devendo o mesmo utilizar o traço 1:5. O rejunte sera na cor estabelecida junto a Fiscalização.

Ds serviços serão pa.gos por m de rodapê assentado.

Fornecimento e assentamento de solelra de mármore de 15cm.

Fornecimento e assentamento de seleira de granito de 15cm.

Serão em mármore branco ou granito sem furos sem rajas ou manchas, com largura igual a da parede para
paredes internas entre pisos do mesmo nivel.

Entre pisos com desnível sua largura serâ acrescida de 2,5cm em direção ao piso mais baixo.

O comprimento corresponderá a mão livre da porta acrescido das espessuras da aduela.

Ds serviços serão pagos por m de fornecimento e assentamento de soleira em mârmore e/ou granito.

Fornecimento e assentamento de filete de mármore.

Fornecimento e assentamento de filete de granito.

Deverão ser fornecidos de acordo com a especificação e dimensões solicitadas em projeto ou pela Fiscalização.

Os serviços serão pagos por m de filete fornecido e assentado.

Fornecimento e assentamento de peitoril de mârmorc de 13cm.

Fornecimento e assentamento de peitoril em granito de 18cm.

Deverão ser fornecidos de acordo com a especificação e dimensões solicitadas em projeto ou pela Fiscalização,
com espessura de 13cm.

AV. MANOEL CASTRO. N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA» CEP E234tl.flD3
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Ds serviços serão pagos por m de peitoril fornecido e assentado.

1z. esquaonias/ceaot-:sf olvlsõmas

Fornecimento / assentamento de porta interna completa, E:3tlx21.iII cm, de madeira semi-oca de 11 qualidade,
inclusive ferragens.

Fornecimento / assentamento de porta interna completa, '.7üx21Úcm, de madeira semi-oca de li' qualidade,
inclusive ferragens.

Fornecimento / assentamento de porta interna completa, 80x210cm, de madeira semi-oca de 11 qualidade,
inclusive ferragens.

Fornecimento /` assentamento de porta externa, 3Dx21U cm, madeira maciça completa, inclusive ferragens.

As portas deverão ser em madeira semi-oca com espessura=3,5 cm, para pintura, com aduelas, alizares e
ferragens. Não serão toleradas peças que não correspondam ao tipo de primeira, serão refugadas as que
apresentarem rachaduras, abaulamentos, arqueaduras, apodrecimento, furos de larvas ou outros defeitos que
comprometam as suas qualidades.

O serviço será pago por unidade de porta fornecida e instalada.

Porta em compensado semi-oco 0,60x1,8D para box, revestida em laminado melamínico com contra marco em
pau d.'arco, c/ ferragens [inclusive fechadura livre/ocupado).

As portas deverão ser em compensado semi-oco com espessura=3,5 cm, revestida com laminado melamínico
fosco na cor estabelecida pela fiscalização, com aduelas, alizares e ferragens especificas para Box de sanitários.

Não serão toleradas peças que não correspondam ao tipo de primeira, serão refugadas as que apresentarem
rachaduras, abaulamentos, arqueaduras, apodrecimento, furos de larvas ou outros defeitos que comprometam
as suas qualidades.

A fechadura sora do tipo tarjeta livre/ocupado cromada.

Ú serviço serã pago por unidade de porta devidamente instalada.

Recolocação de folhas do porta de passagem ou janela, considerando reaproveitamento do material Sempre que
possivel reaproveitar as esquadrias existentes após tratamento e recomposição necessarios. O serviço serâ pago
por unidade recuperada e recolocada.

Porta de madeira almofadada semioca de primeira 0,BUx2,1tlm inclusive aduela, alizar, dobradiça e fechadura
ENLETDH.

As portas deverão ser em madeira maciça para pintura, com aduelas reforçadas, alizares e ferragens.

Não serão toleradas peças que não correspondam ao tipo de primeira, serão refugadas as que apresentarem
rachaduras, abaulamentos, arqueaduras, apodrecimento, furos de larvas ou outros defeitos que comprometam
as suas qualidades.
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O serviço serã pago por unidade de porta instalada acrescida de todos os elementos referendados na
especificação. `

Porta de madeira tipo veneziana, 12tix21Dx3cm, 2 folhas, de primeira, inclusive aduela, alizar e dobradiça com
aneis.

As portas deverão ser em madeira para pintura, com dobradiças reforçadas com aneis, alizares e ferragens.

Não serão toleradas peças que não correspondam ao tipo de primeira, serão refugadas as que apresentarem
rachaduras, abaulamentos, arqueaduras, apodrecimento, furos de larvas ou outros defeitos que comprometam
as suas qualidades.
O serviço será pago por unidade de porta instalada acrescida de todos os elementos referendados na
especificação.

Fornecimento e assentamento de janela de madeira de correr completa, exceto vidro.

As janelas deverão ser em madeira maciça para pintura, com corrediças metálicas, alizares e ferragens. Não
serão toleradas peças que não correspondam ao tipo de primeira: serão refugadas as que apresentarem
rachaduras, abaulamentos, arqueaduras, apodrecimento, furos de larvas ou outros defeitos que comprometam
assuasquahdades

O serviço sera pago por m2 de janela de correr fornecida e assentada excetuando-se os vidros.

Fornecimento e assentamento de janela de madeira de abrir completa, exceto vidro.

As janelas deverão ser em madeira maciça para pintura, com aduelas reforçadas, alizares e ferragens. Não serão
toleradas peças que não correspondam ao tipo de primeira, serão refugadas as que apresentarem rachaduras,
abaulamentos, arqueaduras, apodrecimento, furos de larvas ou outros defeitos que comprometam as suas
qualidades.

O serviço sera pago por m2 de janela de abrir i`ornecid.a e assentada excetuando-se os vidros.

Fornecimento e assentamento de porta de enrolar, em chapa de aço ondulada.

Porta em aço de enrolar pintada com esmalte sintético na cor especificada pela fiscalização com ferragens e
fechos. Essa chapa de aço deverá ter um tratamento preventivo de alto corrosão com aplicação de galvo primer.

U serviço será pago por m2 de porta de enrolar fornecida, instalada e pintada.

Fornecimento e assentamento de porta de ferro inclusive ferragens.

As portas de ferro definidas, deverão ter todos os comandos, fechos, ferragens e parafusos.

Todos os perfis das portas de ferro serão limpos e receberão tratamento anticorrosivo zarcão.

Ú serviço sera pago por m2 de porta de ferro fornecida com tratamento anticorrosivo aplicado.

Fornecimento e assentamento de porta.s aluminio anodizado preto, linha 25, inclusive ferragens. As portas em
aluminio anodizado, definidas o padron.lzadas conforme projeto especifico, também deverão ter todos os
comandos, fechos, ferragens e paralílsos de aluminio com a mesma anodiza.ção especificada para os perfis.
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Todos os perfis das esquadrias de alumínio serão limpos com aguarrás e levarão uma camada de vaselina para
proteção.

O serviço sera pago por m2 de porta fornecida e instalada incluindo as ferragens necessarias.

Fornecimento e assentamento de porta de aluminio anodiaado preto, linha 35, inclusive ferragens As portas em
aluminio anodizado, definidas e padronizadas conforme projeto especifico, tambem deverão ter todos os
comandos, fechos, ferragens e parafusos de aluminio com a mesma anodiaação especificada para os perfis.

Todos os perfis das esquadrias de aluminio serão limpos com aguarrás e levarão uma camada de vaselina para
proteção.

O serviço sera pago por m2 de porta fornecida e instalada incluindo as ferragens necessarias.

Fornecimento e assentamento de porta corta-fogo, completa. 8011210 cm, inclusive ferragem. As portas corta-
fogo serão instaladas nas saidas de emergência com o intuito principal de salvaguardar a vida humana, quando
da ocorrência de incêndios. O conjunto porta corta-fogo e constittlído de:

Batente em chapa de aço galvaniaado MSG nã 18 [1..2 mm de espessura). em perfil dobrado especialmente para
receber a instalação da folha da porta para evitar a passagem de gases quentes e chamas.

Folha da porta - revestida em chapa de aço galvanizado, possuindo núcleo isolante e incombustivel,
proporcionando alta resistência ao fogo, ensaiada em escala real, estrutura de forma a apresentar excelente
estabilidade mecânica, tanto em uso normal como em condições de incêndio simulado em ensaios que atestam
sua performance conforme a NBR 64-79.

Acessorios obrigatórios - o conjunto é dotado de fechadura e dobradiças especialmente desenvolvidas para
portas co rta-fogo.

Acessorios opcionais ~ as portas corta-fogo são dotadas de molas hidráulicas, barras anti-pãnico, selecionadores
de fechamento de folhas [em duas portas de duas folhas ], sistema eletromagnético mantendo a folha da porta
aberta, acoplado a central de alarme.

O serviço será pago por unidade de porta corta fogo fornecida e instalada obedecendo as exigências contidsa na
NBR 6479.

Portão de ferro com vara '1/2", com requadro.

Os portões em ferro com vara de 1,‹&"com requadro definidas, também deverão ter todos os comandos, fechos,
ferragens e parafusos.

Todos os perfis das esquadrias de ferro serão e receberão um tratamento anticorrosivo.

D serviço será pago por m2 de portão fornecido e instalado com previo tratamento anticorrosivo.

Porta de ferro de abrir tipo grade com chapa 0,87 1-t 2,10 m, incluso guarnição

As portas em ferro de abrir tipo grade com chapa iÍl,8?:‹:2,1.Dm, deverão ter todos os comandos. fechos, ferragens
e parafusos.

Toda a porta deverá ter um tratamento anticorrosivo.
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0 serviço será pago por m2 de porta de ferro de abrir tipo grade fornecida e instalada.

Porta de madeira compensada lisa para pintura 0,60 x 2,10 m, inclusive aduela, alisar e dobradiça As portas
deverão ser em madeira compensada lisa com espessura=3,5 cm. para pintura 0,õ0x2,10m, com aduelas, alisares
e dobradiças.

Não serão toleradas peças que não correspondam ao tipo de primeira, serão refugadas as que apresentarem
rachaduras, abaulamentos, arqueaduras, apodrecimento, furos de larvas ou outros defeitos que comprometam
as suas qualidades.
0 serviço será pago por unidade de porta fornecida incluindo os elementos e ferragens necessarias para o
assentamento.

Porta interna lisa de madeira para pintura cƒmarco e ferragens 0,70 x 2,10 m

Porta interna lisa de madeira para pintura 0,80x2,10m, inclusive aduela, alisar e dobradiça As portas internas
deverão ser em madeira semi-oca [o,7üx2,10m] de primeira, em peças de 10cm de espessura bisotadas com
travamento interno, tipo lisa para pintura com marco e ferragem.

0 serviço será pago por unidade de porta fornecida e instalada.

Porta externa almofadada em madeira para pintura c/marco e ferragem

A porta externa de madeira almofadada para pintura será instalada após a colocação das aduelas sobre medida
por vao.

As aduelas serão niveladas e colocadas no esquadro para receber a porta para perfeito funcionamento.

Na montagem das portas eles receberão tres dobradiças e uma fechadura por unidade em latão cromado. 0
serviço será pago por unidade de porta fornecida e instalada.

Fornec./assent de aduelas para portas, inclusive alizares

Toda madeira a ser empregada nas guarnições deverá ser seca e isenta de defeitos como rachaduras, falhas,
empenamentos, lascas ou outros defeitos e devera ser de 12 qualidade.

Os forramentos, aduelas e alixares não poderão ter emendas no vão horizontal ou vertical da esq_uadria e serão
fixados aos tufos de madeira de boa qualidade, por intermédio de parafusos em latão.

Serão empregados oito parafusos no minimo por guarnição comum. Os forramentos terão sua largtira igual a da
parede e os acabamentos em alizar serão fixados ao forramento externa e internamente com seção de E x 1,5cm.

Não serão aceitas peças de forramentos com largura menor que a especificada.

0 serviço sera pago por unidade fornecida c instalada.

Recuperação de porta de madeira de lã qualidade, 60 x 210cm [substituição da folha]
Recuperação de porta de madeira de 1.5 qualidade, '70 x 210cm [substituição da folha)

A recuperação de portas de madeira 50x2 10 cm e de ?0x2l0cm devera obedecer, rigorosamente sua localização
e indicações do projeto de arquitetura nos seus respectivos detalhes.

PREEFEITURA l'il'IUI'~lIClPAL DE MDRADA NDVA Q/
AV. MANUEL CAETRD, N". TEE - CENTRO -- MÚRADÀ N'-'IVA ¬ CEARA- CEP E294õ.õuõ

CNPJ oT-T3E-E4ülõtIo1«ütI ¬ CEF oE.9zo.1?'1-4. E‹MAIL: Iicitacaom n@ootIoolc.eom.br - Fone: (Ee) 3422 1351
-LH

2 _ 2 _ :_ 21

,ago tis ¡¡¿.¡?
-a

'='*"'--¬----¬-L-.z
. ‹ em

Esraoo oo ceAaÁ %”*'=*'I}



-¡__

.P

Esrâoo oo CEARÁ ag
eaereirunâ MuN|c|PAL oe nnonaoa Nova “fel-iai*

Na execução dos serviços de carpintaria, marcenaria (substituição de folhas] serão sempre usadas madeiras de
boa qualidade, secas em estufa, como sucupira, ipe, jatobá ou outras equivalentes de 15 qualidade.

Toda a madeira a ser empregada deverá ser isenta de defeitos que comprometam sua finalidade como sejam
rachaduras, nos. falhas, empenamentos, deslocamentos, lascas, desigualdade de madeira ou outros defeitos,

0 serviço será pago por unidade de porta recuperada e assentacla

Assentamento de porta de madeira, completa
As portas serão em madeira compensada de boa qualidade, devendo ser preparadas para acabamento com
pintura em esmalte. Toda a madeira a ser empregada devera seca e isenta de defeitos, tais como: rachaduras,
nós, escoriações, falhas, empenamentos, etc. que possam comprometer a sua durabilidade e o perfeito
acabamento das peças.

Os serviços de marcenaria deverão ser executados obedecendo as dimensões, alinhamento e detalhes indicados
no projeto de arquitetura. As peças deverão estar perfeitamente niveladas, alinhadas e em esquadro.

Utilizar tres pares de dobradiças em cadaporta. Os marcos das portas só poderão ser instalados quando os vãos
estiverem perfeitamente lisos, aprumados e bem acabados. O vão livre, na parede, para instalação da porta
devera estar de acordo com as dimensões exigidas pelo fabricante. Antes de colocar a folha, deve ser verificado
o alinhamento e prumo das dobradiças para evitar que a folha fique fora da linha.

0 serviço será pago por unidade de porta assentada.

Fornecimento e assentamento de janela de aluminio natural, linha. 35, tipo caixilho de correr, inclusive
contramarco, exceto vidro

As janelas em aluminio anod.izado linha 35, tipo caixilho de correr, inclusive contramarco, exceto vidro, definidas
e padronizadas , deverão ter todos os comandos, fechos, ferragens e parafusos de alumínio com a mesma
anodização especificada para os perfis. Todos os perfis das esquadrias de aluminio serão limpos com aguarrás e
levarão uma camada de vaselina para proteção.

Deverá ser fornecido a CEI, um certificado de Garantia pelo periodo de 05 (cinco) anos, de que as esquadrias de
aluminio anodixado não serão afetadas pela corrosão e não apresentarão mudança de cor, distorção e quaisquer
outras anomalias que, visualmente, não sejam aceitáveis.

As janelas de aluminio estarão detalhadas em projeto arquitetônico especfiico.

0 serviço sera pago por m2 de janela fornecida e instalada excetuando-se os vidros.

janela aluminio basculante, serie 25

As janelas em aluminio natural tipo basculante, definidas e padronizadas conforme projeto especifico, também
deverão ter todos os comandos, fechos, ferragens e parafusos de aluminio com a mesma anodização especificada
para os perfis do tipo linha 25, ou seja com 25mm de espessura. O serviço será pago por m2 de basculante
fornecido e instalado.

janela de alumínio tipo MAXIM-AIR, série 25
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As janelas em aluminio natural tipo maxim-ar, definidas e padronizadas conforme projeto especifico, também
deverão ter todos os comandos, fechos, ferragens e parafusos de aluminio com a mesma anodização especilica da
para os perfis do tipo linha 25, ou seja, com 25mm de espessura.

0 serviço será pago por m2 de janela maxim-air fornecida e instalada

janela de aluminio de correr lin.ha 15

As janelas em aluminio natural tipo janela de correr, definidas e padronizadas conforme projeto especifico,
tambem deverão ter todos os comandos, fechos, ferragens e parafusos de aluminio com a mesma anodixação
especificada para os perfis do tipo linha 16, ou seja, com 15mm de espessura.
O serviço será pago por m2 de janela de aluminio fornecida e assentada

Basculante de aluminio linha 16

As janelas em aluminio natural tipo basculante, definidas e padronizadas conforme projeto especifico, também
deverão ter todos os comandos, fechos, ferragens e parafusos de aluminio com a mesma an odização especificada
para os perfis do tipo linha 16, ou seja, com 16mm de espessura. 0 serviço serã pago por m2 de basculante
fornecido e assentado.

Fornec./assent. de janela de aluminio anodizado preto, linha 35, tipo caixilho de correr, inclusive contramarco,
exceto vidro

Fornecimento e assentamento de janela de aluminio anodizado preto, linha 35, tipo caixilho basculante, inclusive
contramarco, exceto vidro

Na preparação para a colocação de esquadrias de aluminio anodizado preto tipo de caixilho de correr deve -se
obedecer, o acabamento em relação aos peito ris externos e internos.

05 procedimentos a seguir são indicados para projetos padrões de edificações de alvenaria comum, reves-
timentos internos com argamassas e pastilhas nas fachadas, etc, a saber:

A alvenaria deve estar concluída e chapiscada com vãos das aberturas com folgas de 3 a 7 cm de cada lado, em
cima e em baixo, dependendo da orientação do fornecedor.

Dependendo do tipo de caixilho, as taliscas das paredes internas também devem estar indicando o plano final do
acabamento.

internamente deve haver uma referencia de nivel do peitoril em relação ao piso acabado padrão para todas as
janelas do mesmo pavimento ou de conformidade com o projeto.

0 serviço será pago por m2 de esquadria em aluminio tipo caixilho de correr fornecida e devidamente assentada,
exceto vidros.

Fornecimento e assentamento de esquadria de ferro de correr

Fornecimento e assentamento de esquadria de ferro de basculante

As esquadrias de ferro de correr deverão receber um tratamento anticorrosivo antes da sua instaIa.ção. Deverão
ser entregues completas assegurando o pleno funcionamento; deverão ter todos os comandos, fechos, ferragens
e parafusos.
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0 serviço será pago por m2 de esquadria de ferro fornecida e assentada.

Fornecimento e assentamento de gradil de ferro de h=1,00m

Os gradis serão confeccionados em ferro e executados nas dimensões especificadas em projeto arquitetõnico e
com 1,00 m de altura e sua colocação devera ser feita de modo a apresentar perfeito prumo, nivel e esquadro das
peças. Deverão receber previamente pintura anticorrosiva.

O serviço será pago por m2 de gradil de ferro fornecido e devidamente assentado.

Fornecimento e assentamento de grade de ferro

0 rigor na execução dos vãos (preparação), os alinhamentos e prumos são fatores preponderantes para o
funcionamento perfeito das janelas de ferro.

0 dimensionamento dos perfis, cantoneiras e chapas devem ser feitos por profissional habilitado e experiente,
pois estarão sujeitas as tensões de uso; as esquadrias devem ter rigidez e estabilidade suficientes com
chumbadores (grapas] colocados distantes uns dos outros não mais do que 60 cm e solidarizadas com argamassa
de cimento e areia no traço 1:3.

Na esquadria deverá se aplicada 2 demãos de õxido de ferro para aguardar o acabamento final da esquadria.

0 serviço será pago por m2 de grade de ferro fornecida e assentada.

Fornecimento e assentamento de guarda-corpo, h=1,00m com tubos de ferro galvanizado de 2", pintado,
conforme detalhe

Ds guarda-corpos serão executados em tubos de ferro galvanizado de 2”, com altura de 1,00 m, chumbados no
piso e com penetração minima de 5cm.

Ds guarda-corpos deverão ser pintados em esmalte sintético em 03 demãos, sobre base anti-ferrugem, na cor a
ser definida pela Fiscalização.

0 serviço será pago por m de guarda corpo fornecido e assentado em local previamente estabelecido pela
Fiscalização.

Fornecimento e assentamento de corrimão em tubo de aço galvanizado 2", fixado na parede com garra de ferro
com pintura

Ds corrimãos serão executados em tubos de ferro galvanizado de 2", fixados na parede com garra de ferro e com
penetração minima de 5cm.

0 corrimão devera ser pintado em esmalte sintetico em 03 demãos, sobre base anti-ferrugem, na cor a ser
definida pela Fiscalização.

0 serviço será pago por m de corrimão fornecido e devidamente assentado.

Divisoria de 35 mm, painel cego, miolo colmeia, revestida com chapa laminada, com montantes em aluminio na
cor natural, inclusive portas, sem ferragens
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